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Osasco São Cristóvão Saúde derrota o
Praia Clube e volta ao G4 da Superliga

Tifanny e Callie no bloqueio

Com um jogo consistente
e muito foco, Osasco São Cris-
tóvão Saúde derrubou o se-
gundo time mineiro em cinco
dias na Superliga Bet7k 2023/
23. Após bater o Minas, em
casa, a equipe comandada pelo
técnico Luizomar foi até Uber-
lândia na quarta-feira (10),
onde venceu o Dentil Praia
Clube por 3 sets a 1, com par-
ciais de 28/26, 25/20, 18/25 e
25/20, em 2h15min. Com o re-
sultado, o time osasquense
ultrapassou o adversário e
voltou ao G4.

O time de Osasco valorizou
a conquista do grupo. Prova
disso é que Camila Brait, esco-
lhida como a melhor em qua-
dra, fez questão de puxar Gio-
vana, Tifanny e demais com-
panheiras para receber o tro-

féu VivaVôlei. “Estou muito feliz.
Tivemos alguns altos e baixos,
mas nessa reta final de primeiro
turno encontramos a consistên-
cia pela qual tanto trabalhamos,
inclusive durante as festas de fi-
nal de ano. Por tudo isso, esse
prêmio é para todo o time”, disse
a líbero e capitã osasquense. “É
isso mesmo, com trabalho pode-
mos conquistar tudo”, completou
a levantadora, que sentiu dores
no joelho e recebeu atendimento
durante a partida.

O jogo – Osasco chegou dis-
posto a manter o alto nível de jogo
e concentração apresentado na
rodada passada, na vitória sobre
o Minas. E conseguiu. Após abrir
vantagem, viu as donas da casa
encostar no placar. Maira marcou
19/18 após defesa de Mayara. Gi-
ovana, de segunda, fez 20/19. O

jogo seguiu equilibrado até o fi-
nal. Tifanny desceu o braço no
25/25 e Butler fez 26/25. O segun-
do set point osasquense veio
após Luizomar vencer um desa-

fio contra a marcação na arbitra-
gem. Na sequência, Butler fechou
no bloqueio: 28/26.

A segunda série também foi
de Osasco, mas com a equipe vi-

sitante comandando o placar do
início ao fim. Com um ace e um
ataque na china, Callie marcou
dois pontos seguidos: 12/6. A cen-
tral norte-americana voltou a pon-
tuar, desta vez na bola de xeque:
19/13.  Tifanny manteve o alto ní-
vel de eficiência no ataque no 22/
17, assim como Maira, que garan-
tiu o set point: 24/20. A vitória
veio com um bloqueio de Callie,
após bom saque de Silvana.

A situação se inverteu no ter-
ceiro set. O Praia comandou o pla-
car. Luizomar tentou “arrumar a
casa” com pedidos de tempo no
11/14 e 14/20. Também promoveu
mudanças, como as entradas de
Amanda e Mayara. Porém, as do-
nas da casa seguiram na frente. As
centrais Callie e Butler consegui-
ram pontuar no 15/20 e 16/22, res-
pectivamente. E Lorenne ainda

manteve o time osasquense
vivo na parcial no 18/24. E mes-
mo com os esforços, não con-
seguiram evitar a vitória das mi-
neiras, que fecharam por 25/18.

Osasco voltou bem para o
quarto set. Abriu 4/0 e segurou
a ponta no placar. Butler conse-
guiu um ace no 8/4 e bateu com
força e velocidade pelo meio no
15/11. Amanda, que voltou à
quadra na parcial, caçou o ata-
que adversário em dois bloque-
ios seguidos (18/13 e 19/13).
Quando o Praia ameaçou encos-
tar, Giovana seguiu variando as
jogadas com precisão. Tifanny
marcou no 22/18 e Lorenne fez
23/19. Butler fez o match point
em um bloqueio simples e, na
sequência, Lorenne foi nova-
mente acionada para cravar a
bola no chão e fechar em 25/20.
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Recordista brasileiro: Di Grassi
 inicia 10ª temporada na Fórmula E

Lucas Di Grassi vive um
novo momento na carreira. De
volta à equipe alemã ABT Cu-
pra, na qual iniciou sua parti-
cipação no Campeonato
Mundial de Fórmula E ainda
em 2014, Lucas entra em sua
décima temporada na catego-
ria. Neste sábado, o brasilei-
ro de 39 anos disputa a aber-
tura da temporada 2024 no
México, em um ePrix no qual
possui duas vitórias. No ano
passado, Lucas surpreendeu
ao cravar a pole position na
prova mexicana, terminando

por obter seu 40º pódio na cate-
goria.

Das pistas à ONU – Em uma
trajetória pessoal marcada por
muitos momentos de superação
e sucesso, que vão do início no
kartismo, passando pelos cam-
peonatos de base, até chegar à
Fórmula 1 e o Mundial de Endu-
rance, Lucas se tornou uma re-
ferência dentro e fora da pista –
tanto no esporte como no cam-
po tecnológico.

Primeiro piloto de ponta a
apostar em um campeonato glo-
bal de carros dotados de uma

tecnologia revolucionária e ne-
cessária – a motorização elétri-
ca –, o brasileiro tornou-se ra-
pidamente uma voz ativa em
todo o mundo na defesa da tran-
sição tecnológica como ferra-
menta de preservação ambien-
tal. Na recente COP28, a confe-
rência do clima da ONU, Di Gras-
si participou de cinco apresen-
tações sobre o papel do espor-
te e da tecnologia no contexto
ambiental. Desde 2018 o brasi-
leiro é embaixador do Programa
do Meio-Ambiente da ONU.

Recordes – Di Grassi é tam-

bém um recordista da Fórmula
E, categoria que ele próprio aju-
dou a criar e a tornar um suces-
so internacional, competindo
nas ruas centrais das maiores
capitais de todos os continen-
tes. Em 2024, por exemplo, o
campeonato estreará nas ruas
de Tóquio, no Japão.

Ao longo das nove tempo-
radas já disputadas na Fórmula
E, Lucas registrou várias faça-
nhas. E começou cedo: é dele a
vitória na primeira corrida da his-
tória, em Pequim, capital da Chi-
na, em setembro de 2014. O pi-

loto da ABT é o competidor com
mais pódios no total (40) e con-
secutivos (7), além de somar mais
vitórias (13). Ele também conquis-
tou mais pontos do que qualquer
outro piloto da categoria (1.041).
Foi Di Grassi quem venceu uma
corrida na super competitiva Fór-
mula E, saindo da posição mais
ao fundo do grid (15º lugar, ePrix
do México de 2017).

Terceiro piloto com mais vol-
tas na liderança na história da
Fórmula E (340), Lucas foi cam-
peão mundial em 2017, vice em
2016 e 2018 e terceiro colocado

em 2015 e 2019.
O retorno de Di Grassi à

ABT, que completa 100 corri-
das na F-E neste fim de sema-
na, tem como objetivo elevar
o nível competitivo do time e
acelerar o desenvolvimento do
carro da equipe.

O ePrix do México terá ati-
vidades de pista nesta sexta-
feira, com um treino livre. No
sábado, os pilotos realizarão
mais um treino e a sessão clas-
sificatória para o grid. Neste
mesmo dia, a largada aconte-
ce às 17h.

Os benefícios do Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS) acima de um salário
mínimo subirão 3,71% neste
ano, confirmou na quinta-feira
(11) o Ministério da Previdên-
cia Social. O reajuste seguirá o
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) do ano
passado, divulgado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Com a definição do índice
de reajuste, o teto do INSS su-
birá R$ 278,52. Os benefícios
de valor mais alto passarão de
R$ 7.507,49 no ano passado
para R$ 7.786,01 em 2024.

Além de corrigir os bene-
fícios acima de um salário mí-
nimo, o INPC também é apli-
cado para o reajuste das con-
tribuições para a Previdência
Social. Essas contribuições
sobem conforme o salário.
Quanto mais o trabalhador na
ativa recebe, mais está sujeito
a alíquotas adicionais que ele-
vam a contribuição.

Os benefícios atrelados ao
salário mínimo subirão 8,4%,
de R$ 1.320 para R$ 1.412. A
variação corresponde à políti-
ca correção aprovada em
agosto do ano passado, que
prevê a reposição da inflação
pelo INPC do ano anterior,
mais o crescimento do Produ-
to Interno Bruto (PIB) de dois
anos antes.

O decreto com o valor do
salário mínimo, que responde
pela maior parte dos benefíci-
os da Previdência Social, foi
assinado no fim de dezembro
pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva.

O INSS começará a pagar
os benefícios de janeiro no
fim do mês. Para quem ga-
nha um salário mínimo, o pa-
gamento da aposentadoria,
pensão ou auxílio será feito
entre 25 de janeiro e 7 de
fevereiro. Quem recebe
além do mínimo terá o bene-
fício depositado entre 1º e 7 de
fevereiro. (Agencia Brasil)
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Prisão de
menores sem

flagrante viola
direitos

fundamentais,
segundo Unicef

O Fundo das Nações Uni-
das para a Infância (Unicef) se
mostrou preocupado com a
possibilidade de prisões de cri-
anças e adolescentes sem fla-
grante ou ordem judicial e pe-
diu às autoridades responsá-
veis a interrupção das apreen-
sões em todo o país, já que a
medida viola direitos funda-
mentais de meninos e meninas.
O Unicef quer também que as
autoridades assegurem inte-
gralmente os direitos dos me-
nores, em cumprimento às leis
brasileiras e às normativas in-
ternacionais das quais o Brasil
é signatário.                    Página 6

Os ministérios do Turismo e
das Mulheres estão planejando
uma série de medidas para ga-
rantir ao público feminino neste
carnaval mais segurança, princi-
palmente contra práticas de as-
sédio e importunação sexual. A
iniciativa ocorre no âmbito da
campanha Brasil sem Misoginia
para o Carnaval.

Uma das frentes de ação é a

Governo planeja ações de
proteção às mulheres
 durante o carnaval

de implementar, durante o perío-
do carnavalesco, o protocolo Não
é Não, sancionado em dezembro
pelo presidente Luiz Inácio Lula
da Silva. As medidas contarão
com a colaboração de estabeleci-
mentos do setor de turismo, que
vão desde hospedagem (hotéis,
pousadas) à alimentação (bares,
restaurantes), passando por trans-
porte e casas noturnas. Página 6
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Os roubos e furtos de celula-
res na Avenida Paulista, um dos
principais cartões-postais da ci-
dade de São Paulo, caíram quase
pela metade entre os últimos me-
ses de junho e novembro, na
comparação com o mesmo perío-
do de 2022. Desde janeiro de 2023,
o Governo do Estado reforça as
ações de patrulhamento ostensi-
vo e investigação criminal para
reduzir a incidência de assaltos e
ampliar a sensação de segurança
no centro da capital.

De junho a novembro, a Se-
cretaria da Segurança Pública re-
gistrou 2 mil furtos ou roubos de
celulares na Avenida Paulista.
Houve queda de 47% em relação
ao mesmo período de 2022, quan-
do foram registrados 3,9 mil cri-

mes dessas modalidades no lo-
cal. O levantamento foi realizado
com base em boletins de ocor-
rências investigados pelos dis-
tritos policiais da Consolação (4º)
e do Jardins (78º), que atendem a
área.

“Desde o começo da atual
gestão, focamos em buscar solu-
ções para combater esses crimes
que tiram a tranquilidade da po-
pulação e dos turistas que visi-
tam nossa cidade. As ações inte-
gradas que implementamos resul-
taram na prisão de vários crimi-
nosos e, sobretudo, na identifi-
cação de receptadores que aju-
dam a fomentar o mercado ilícito
de celulares”, afirmou o secretá-
rio estadual da Segurança Públi-
ca, Guilherme Derrite.

Até abril de 2023, os crimes
seguiram uma tendência de alta,
acompanhando os registros do
ano anterior. No entanto, com as
ações implementadas pela atual
gestão estadual ao longo dos
meses, os indicadores começa-
ram a mudar.

Os meses de maio, com que-
da de 30%, e junho, com 49% re-
gistros a menos, foram os primei-
ros a apontar a redução nos rou-
bos e furtos de celulares. Esses
crimes tiveram leve alta de 4% em
julho, mas, a partir de agosto,
houve redução progressiva nes-
ses delitos na Avenida Paulista.

No recorte entre janeiro e no-
vembro de 2023, os furtos e rou-
bos de celulares na região caíram

29%. Até novembro passado, fo-
ram 3,6 mil roubos ou furtos de
aparelhos na Avenida Paulista,
ante 5,1 mil boletins de ocorrên-
cia contabilizados pela Polícia
Civil no mesmo período de 2022.

Uma das ações adotadas na
região foi a ampliação do patru-
lhamento ostensivo, com aumen-
to no número de PMs em dias e
em horários de maior incidência
criminal. Isso foi possível com
apoio dos batalhões territoriais,
que têm atribuição para fazer a
segurança na região, além do
empenho de batalhões especiais,
como, por exemplo, o 1º Batalhão
de Choque Rondas Ostensivas
Tobias de Aguiar (Rota).

Em agosto, mais de 350 PMs

reforçaram o patrulhamento em
35 pontos da região por meio
da Atividade Delegada, con-
vênio celebrado entre a Pre-
feitura de São Paulo e o Go-
verno do Estado para viabili-
zar a atuação remunerada de
agentes de segurança em dias
de folga. Além disso, o Esta-
do ampliou as investigações
e operações de combate a qua-
drilhas de receptação de celula-
res furtados ou roubados.

Em agosto, a Polícia Civil
prendeu um homem apontado
como um dos principais recepta-
dores de smartphones do país.
O suspeito detido na região cen-
tral da capital era natural da Gui-
né-Bissau, na África. Na ação,

mais de 300 aparelhos foram apre-
endidos. As investigações apon-
taram que o acusado enviava
parte dos aparelhos para países
africanos.

O foco de ações repressivas
contra a reincidência criminal é
outra iniciativa prioritária do Go-
verno de São Paulo na seguran-
ça pública. “Muitos desses cri-
minosos já foram presos anteri-
ormente, mas continuam nas
ruas, beneficiados com alguma
medida cautelar. Por isso, imple-
mentamos uma fiscalização mais
rigorosa para combater a reinci-
dência, o que acaba impactando
diretamente na redução desses
crimes”, completou o secretário
Guilherme Derrite.

Cidadãos surdos de SP já podem
solicitar atendimento em Libras

no app do Poupatempo
Os 592 mil cidadãos com de-

ficiência auditiva que vivem no
estado de São Paulo agora po-
dem solicitar atendimento em Li-
bras diretamente no aplicativo
Poupatempo SP.GOV.BR, que ofe-
rece acesso a mais de mil servi-
ços digitais.

Com apenas alguns cliques,
os usuários podem contar com
a presença virtual de intérpre-
tes de Libras para auxiliá-los em
suas demandas no Poupatem-
po e em qualquer outro serviço
público estadual, garantindo
uma experiência mais fluida, efi-
ciente e igualitária.

“Esse é um marco histórico
no estado de São Paulo e revolu-
ciona a rotina das pessoas sur-
das, permitindo a comunicação
direta em Libras por meio do apli-
cativo. É uma iniciativa que não
apenas abre portas para a comu-
nidade surda, mas também repre-
senta um avanço significativo na
busca por uma sociedade mais
inclusiva, onde todos têm igual-
dade de acesso aos serviços pú-
blicos. A tecnologia é uma aliada
para criarmos mudanças reais e
positivas na vida das pessoas”,
destaca o secretário de Estado
dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência, Marcos da Costa.

Essa expansão inovadora é
parte integrante do programa São
Paulo São Libras do Governo de
SP, promovido pela Secretaria de
Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (SEDPcD).

A implementação no aplicati-
vo foi realizada em parceria com
a Prodesp, a empresa de Tecno-
logia do Governo de São Paulo
responsável pelo desenvolvi-
mento do app. São 1,1 mil servi-
ços digitais disponíveis, incluin-
do renovação de CNH, licencia-
mento de veículos, consulta de
IPVA, verificação de débitos de
veículos, informações sobre
pontos na CNH, Carteira de Tra-
balho Digital, seguro-desempre-
go, atestado de antecedentes cri-
minais, serviços municipais, en-
tre outros. Além disso, é possí-
vel agendar gratuitamente datas
e horários para atendimentos pre-
senciais nos postos do Poupa-
tempo.

Ao incorporar o atendimento
em Libras diretamente no aplica-
tivo, o Governo de São Paulo não
só simplifica o acesso a uma am-
pla gama de serviços, mas tam-
bém reafirma seu compromisso
com a inclusão e a acessibilidade
para todos os cidadãos, eliminan-
do barreiras de comunicação de

forma abrangente e inclusiva.

Como baixar o app Poupatem-
po SP.GOV.BR

O app está disponível para os
sistemas Android e iOS. Para bai-
xar, basta entrar na loja de aplica-
tivos de seu celular (Google Play
ou App Store) e buscar por “Pou-
patempo SP.GOV.BR”.

O acesso ao aplicativo será
feito com autenticação da plata-
forma federal GOV.BR. O cadas-
tro na plataforma federal pode ser
feito pelo site ou pelo aplicativo
GOV.BR, que também está dispo-
nível para Android e iOS. É total-
mente gratuito e feito por qual-
quer pessoa que tenha CPF.

São Paulo São Libras
Lançado em outubro, o pro-

grama já se estende para 1,3 mil
delegacias, 20 Polos de Empre-
gabilidade Inclusiva (PEIs) e 233
Postos de Atendimento ao Tra-
balhador (PATs) em diversas áre-
as do estado.

Em um avanço adicional, nes-
te mês de janeiro, essa iniciativa
foi ampliada para o app
SOU.GOV.BR, desenvolvido pela
Secretaria de Gestão e Governo
Digital (SGGD), visando a inclu-
são de 1,3 mil servidores paulis-

tas que declararam ter deficiên-
cia auditiva.

Dentro dos serviços públicos
do estado, o programa opera por
meio de uma plataforma online
acessível aos servidores quando
um indivíduo com deficiência
auditiva busca atendimento. Essa
plataforma conecta-os a uma
Central de Interpretação de Li-
bras, um serviço que oferece in-
terpretação simultânea por meio
de videochamada, em tempo real,
realizada por intérpretes de Li-
bras. Na prática, o intérprete uti-
liza a linguagem de sinais para se
comunicar com a pessoa surda e
traduz as informações para o ser-
vidor em português.

Para garantir uma implemen-
tação eficiente, todos os servi-
dores estaduais recebem treina-
mento sobre como utilizar o sis-
tema e solicitar a presença de
um intérprete. A Central funci-
ona 24 horas por dia, sete dias
por semana, contando com cer-
ca de cem intérpretes de Libras
qualificados e experientes na
interpretação simultânea entre
Libras e português. Esses pro-
fissionais foram contratados
por meio de parcerias com a or-
ganização da sociedade civil
AME-SP e o ICOM.

USP da Zona Leste oferece programa de
verão com cursos de extensão gratuitos

A Escola de Artes, Ciências e
Humanidades (EACH) da USP, na
Zona Leste de São Paulo, realiza
o programa de verão no período
de 19 a 23 de fevereiro, que apre-
senta uma programação com di-
versos cursos de extensão univer-
sitária no formato presencial. Os
interessados em participar dos
cursos deverão realizar a inscri-
ção online no Sistema Apolo, nes-
te link, até o dia 29 de janeiro, e
anexar a documentação exigida de
acordo com o curso escolhido.

Entre os cursos do Programa

de Verão da EACH estão Afrotu-
rismo, que vai apresentar mode-
los de gestão turística; As telas e
a saúde mental dos nossos jo-
vens: entre o uso e o abuso, re-
fletindo sobre o uso excessivo de
telas em crianças e adolescentes,
de modo a considerar as conse-
quências para o seu desenvolvi-
mento cognitivo e socioemocio-
nal; e Desenvolvimento de Pro-
jetos para Editais de Fomento
Cultural, que tem como objetivo
difundir conhecimentos sobre
produção cultural, capacitar in-

divíduos interessados em atuar
como produtores culturais,
abrangendo planejamento, or-
çamentação, logística, comuni-
cação e marketing. Além de es-
timular projetos culturais ino-
vadores, explorar modelos de fi-
nanciamento e parcerias que
ampliem o alcance dos projetos
culturais para diferentes cama-
das da sociedade.

Há ainda outros cursos, cli-
que nos links para conferir:

Corporate social responsibi-

lity applied in the tourism sector
Ensinando Comunidade: Fer-

ramentas Educativas para o Cui-
dado na Saúde Mental e ao Aqui-
lombamento

Marketing para serviços de
luxo no turismo

O Turismo em África entre
atratividade, desenvolvimento e
criticidades: O caso de Moçam-
bique

Parto e Espiritualidade
Uma experiência palhacística

para reverenciar o riso da terra

Inscrição para concurso de remoção
do Quadro de Apoio Escolar é

prorrogada até sexta
A Secretaria da Educação do

Estado de São Paulo (Seduc)
prorrogou até esta sexta-feira (12)
as inscrições do concurso de re-
moção de profissionais do Qua-
dro de Apoio Escolar (QAE). O
processo é online e deve ser rea-
lizado exclusivamente pelos can-
didatos na página www.portalnet.
educacao.sp.gov.br. A mudança
do cronograma foi publicada na
edição de 11 de janeiro no Diário
Oficial do Estado.

O processo é aberto a funci-

onários que atuam em cargos de
agente de organização esco-
lar, secretário de escola, as-
sistente de administração es-
colar e agente de serviços
escolares. A inscrição não é
válida para aqueles que estão
na condição de “readaptado”
ou tenham intenção de se re-
adaptar durante a vigência do
concurso.

A data-base da contagem de
tempo de serviço e da pondera-
ção de títulos é a de 31 de dezem-

bro de 2023. No período de ins-
crição, o servidor deverá enviar,
por e-mail, ao superior imediato
os seguintes documentos digi-
talizados:

a) atestado do cônjuge e cer-
tidão de casamento /escritura
pública de convivência marital)
no caso de inscrição por união
de cônjuges;

b) títulos obtidos e ainda não
registrados na Secretaria Esco-
lar Digital (SED).

O candidato concorre às va-

gas iniciais e às vagas potenci-
ais que surgem em decorrência
da efetiva atribuição de vagas
de inscritos na remoção. A rela-
ção de vagas iniciais foi publi-
cada na edição de 2 de janeiro
do Diário Oficial do Estado
(DOE). A lista com a classifica-
ção provisória está prevista
para consulta no dia 23 de ja-
neiro. O resultado final, inclu-
indo os recursos e reconside-
ração, será divulgado na edição
de 7 de fevereiro do DOE.

CÂMARA (São Paulo)
Tinha que ser o ex-vereador e de novo deputado (ALESP)

Suplicy. Tá propondo que o PT realize prévias pra que a ex-esposa
Marta - voltando - seja ou não vice do Boulos (PSOL) à prefeitura
nas eleições 2024. Suplicy tem razão, mas o dono Lula não vai
permitir ser questionado

.
PREFEITURA (São Paulo)
Eleições 2024 pra maior e mais importante prefeitura do Brasil e

América do Sul tá caminhando pra um plebiscito. De um lado o
prefeito e candidato à reeleição Nunes (MDB) e do outro Boulos
(PSOL) com a volta da Marta ao PT como vice. O 2º turno parece
estar desenhado

.
ASSEMBLEIA (SP)
Uma CPI no Congresso, contra lideranças cristãs protestan-

tes, como Edir (Universal), RR Soares (Internacional), Estevam
(Renascer), Malafaia (Assembleia Vitória em Cristo) e Valdemiro
(Mundial) terá muita repercussão no maior e mais importante par-
lamento estadual do Brasil

.
GOVERNO (SP)
Com Kassab (dono do PSD) na campanha do prefeito Nunes

(MDB) contra a ex-prefeita Marta sendo vice na chapa do Boulos
(PSOL) à prefeitura paulistana, o ex-prefeito terá - com uma reelei-
ção - ainda mais poder do muito que tem hoje com o governador
Tarcísio (Republicanos) ?

.
CONGRESSO (Brasil)
É difícil uma CPI sobre algumas lideranças cristãs protestan-

tes, como Edir Macedo (Universal). A resposta da bancada pro-
testante seria imediata em relação a lideranças cristãs católicas.
Uma guerra religiosa - em tempos de Israel x Hamas (Palestina) - é
tudo que o Brasil não precisa

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Não bastasse ao 3º governo Lula (dono do PT) ter fronteiras

com países instáveis [Bolívia, Peru, Colômbia e Venezuela], agora
é o Equador, que mostra ao mundo o quanto o narcotráfico é um
alto e iminente risco às Forças Armadas do Brasil e vizinhos nas
suas regiões Amazônicas

.
PARTIDOS (Brasil)
Inteligências Espirituais seguem perguntando : quais os Moti-

vos do Único e Verdadeiro DEUS não ter Criado um Partido Único,
uma Bancada Majoritária e uma Corte pro seu Filho Jesus ? Por
qual razão o Governo Eterno e Justo do Cristo terá sede terrestre e
uma Sede Celestial ?

.
JUSTIÇAS (São Paulo)
No início dos anos 2000, o Lewandowski era desembargador

no TJ-SP e já gozava da amizade da  família Lula. O hoje ex-ministro
(Supremo) não deve mudar - aos 75 anos - sua condição de tímido
e discreto. Será o ministro (Justiça) que não sofrerá como sofreu
Zé Eduardo com Dilma

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política -

cesarneto.com - desde 1993. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara
São Paulo) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia SP), por ter se
tornado uma referência das Liberdades Concedidas - a todos nós
- pelo Espírito Santo de DEUS

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com
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Os aposentados e pensionis-
tas do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) pagarão me-
nos nas futuras operações de
crédito consignado. Por 14 vo-
tos a 1, o Conselho Nacional da
Previdência Social (CNPS) apro-
vou na quinta-feira (11) o novo
limite de juros de 1,76% ao mês
para essas operações.

O novo teto é 0,04 ponto per-
centual menor que o antigo limi-
te, de 1,80% ao mês, nível que
vigorava desde dezembro. O teto
dos juros para o cartão de crédi-
to consignado caiu de 2,67% para
2,61% ao mês.

Propostas pelo próprio gover-
no, as medidas entram em vigor
oito dias após a instrução norma-
tiva ser publicada no Diário Ofici-
al da União, o que ocorrerá nos
próximos dias. Normalmente, o

prazo seria cinco dias, mas foi es-
tendido a pedido dos bancos.

A justificativa para a redução
foi o corte de 0,5 ponto percen-
tual na Taxa Selic (juros básicos
da economia). No fim de setem-
bro, o Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do Banco Central
reduziu os juros básicos de
12,25% para 11,75% ao ano. Des-
de agosto, quando começaram os
cortes na Selic, o ministro da Pre-
vidência Social, Carlos Lupi, dis-
se que a pasta vai acompanhar o
movimento e propor reduções no
teto do consignado à medida que
os juros baixarem. As mudanças
têm de ser aprovadas pelo CNPS.

Com o novo teto, alguns ban-
cos oficiais terão de reduzir as
taxas para o consignado do INSS
para continuarem a emprestar
pela modalidade. Segundo os

dados mais recentes do Banco
Central (BC), o Banco do Nordes-
te e o Banco do Brasil cobram
1,79% ao mês.

O Banco da Amazônia cobra
1,81% ao mês. Como está acima
do teto atual, a taxa, na prática,
significa que a instituição sus-
pendeu a oferta desse tipo de cré-
dito. Entre os bancos federais,
apenas a Caixa cobra menos, com
taxa de 1,73% ao mês.

Impasse
O limite dos juros do crédito

consignado do INSS foi objeto
de embates no ano passado. Em
março de 2022, o CNPS reduziu o
teto para 1,7% ao ano. A decisão
opôs os ministérios da Previdên-
cia Social e da Fazenda.

Os bancos suspenderam a
oferta, alegando que a medida

provocava desequilíbrios nas
instituições financeiras. Sob pro-
testo das centrais sindicais, o
Banco do Brasil e a Caixa tam-
bém deixaram de conceder os
empréstimos porque o teto de
1,7% ao mês era inferior ao co-
brado pelas instituições.

A decisão coube ao presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva, que
arbitrou o impasse e, no fim de mar-
ço, decidiu pelo teto de 1,97% ao
mês. O Ministério da Previdência
defendia teto de 1,87% ao mês, equi-
valente ao cobrado pela Caixa Eco-
nômica Federal antes da suspen-
são do crédito consignado para os
aposentados e pensionistas. A Fa-
zenda defendia um limite de 1,99%
ao mês, que permitia ao Banco do
Brasil, que cobrava taxa de 1,95%
ao mês, retomar a concessão de em-
préstimos. (Agencia Brasil)

Preços de materiais escolares têm
variações de mais de 600% em sites

Levantamento de preços de
157 itens escolares mais procu-
rados neste início de ano, reali-
zado pelo Procon do Estado do
Rio de Janeiro (Procon RJ), en-
controu variações superiores a
600%, em dez sites pesquisados,
entre produtos da mesma mar-
ca, como canetas, borrachas, lá-
pis, corretivos, entre outros.
Como a pesquisa foi realizada
entre os dias 2 e 5 deste mês, os
valores podem ter sofrido alte-
rações. O Procon RJ explicou,
por meio de sua assessoria de
imprensa, que a sondagem foi
feita no comércio eletrônico, bus-
cando sempre o menor valor en-
tre os fornecedores.

Os agentes do Procon RJ
identificaram, por exemplo, va-
riação de 639,13% para uma
borracha branca. Outra borra-
cha plástica com cinta custa-
va, em um determinado site, R$
1,38 e, em outro, R$ 9,90. As
menores variações foram ob-
servadas para uma tesoura, que

oscilou 3,16%, e um caderno de
caligrafia de 48 folhas (3,41%).

O monitoramento constatou
que as maiores médias de preços
foram verificadas no compasso
de precisão e em uma agenda. Já
as menores foram encontradas
em borrachas. O presidente da
autarquia, Cássio Coelho, desta-
cou que a realização desse levan-
tamento de valores já é uma tra-
dição no Procon RJ. “Observa-
mos que ajuda o consumidor a
economizar, pois comprovamos
que, se houver pesquisa, é pos-
sível encontrar o mesmo produ-
to, da mesma marca, em estabele-
cimentos diferentes, com grandes
variações de preços”, afirmou.

Com o objetivo de esclarecer
as principais dúvidas que pais e
responsáveis têm nessa época
do ano, o Procon RJ está divul-
gando cartilha com orientações
sobre lista de material escolar,
matrícula, rematrícula, reajuste,
entre outros temas. A cartilha está
disponível para os consumidores

no site do Procon RJ.

Orientações
Uma das questões diz respei-

to à matrícula. O aluno já matri-
culado e adimplente tem direito
de renovar sua matrícula. No en-
tendimento do Procon RJ, a es-
cola não pode restringir a reno-
vação de matrícula de forma uni-
lateral, salvo se houver justifica-
tiva razoável. No caso de inadim-
plência, a autarquia adverte que
a escola não pode romper o con-
trato escolar enquanto transcor-
rer o ano letivo. E deixa claro que
o aluno em débito não pode so-
frer punições pedagógicas, como
impedimento para assistir aulas
ou fazer provas, retenção de do-
cumentos ou dificuldade em pos-
sível transferência de escola.

Em relação a alunos com de-
ficiência, a cartilha explica que a
instituição de ensino não pode
negar matrícula. Esse aluno terá
direito a acompanhamento e
apoio especializados, com recur-

sos de acessibilidade. A escola
também não pode cobrar valor
adicional, ou mensalidade maior,
para o aluno com deficiência.

Outra dica importante é rela-
tiva a materiais solicitados pela
escola. De acordo com o Procon
RJ, a escola só poderá solicitar
aos alunos materiais adequados
e em quantidade necessária à re-
alização das atividades previstas
em seu plano pedagógico, que
deverá estar acessível a quem
solicitar. Não é permitida a deter-
minação de marcas na lista de
material escolar, sendo o respon-
sável livre para comprar o produ-
to solicitado da marca que lhe
convier. É proibida também a so-
licitação de materiais de uso co-
letivo como, por exemplo, produ-
tos de higiene e limpeza e tintas
para a impressora da escola.

A cartilha indica ainda que o
reajuste do valor da anuidade só
pode ser aplicado uma vez por
ano, no momento da renovação
do contrato. (Agencia Brasil)

Cinco frigoríficos paranaenses podem
ser habilitados a exportar para a China

A China, principal importador
de produtos paranaenses, anun-
ciou recentemente a inspeção de
mais 28 frigoríficos brasileiros
que podem ser habilitados a ex-
portar seus produtos para o país
asiático. Dentre eles, cinco são
do Paraná. A informação está no
Boletim de Conjuntura Agrope-
cuária relativo à semana de 4 a 11
de janeiro de 2024. O documen-
to, preparado pelo Departamen-
to de Economia Rural (Deral), da
Secretaria de Estado da Agricul-
tura e do Abastecimento (Seab),
traz também informações sobre
outras atividades agrícolas.

Todos os frigoríficos parana-
enses na lista são abatedouros
de aves. São eles: Frangos Pio-
neiro Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda, de Joaquim Tá-
vora; Avenorte Avícola Cianor-
te Ltda, de Cianorte; Plusval
Agroavícola Ltda, de Umuara-
ma; Cotriguaçu Cooperativa
Central, de Cascavel; e Seara
Alimentos, de Santo Inácio. O

Paraná lidera a produção de fran-
go no Brasil, com exportações
que alcançaram US$ 3,6 bilhões
nessa cadeia em 2023.

Na análise do Deral, para 2024,
a recuperação econômica da Chi-
na emerge como a principal vari-
ável nas previsões de preços e
exportações de carne brasileira. O
governo chinês comprometeu-se
recentemente a intensificar as po-
líticas para acelerar a recuperação
e proporcionar suporte aos seto-
res mais impactados. Além disso,
a produção de carne suína chine-
sa, que atingiu recordes em 2023,
pode diminuir em 2024 devido à
demanda decepcionante, o que
poderia impulsionar as importa-
ções dos produtos brasileiros.

O boletim elaborado pelos
técnicos do Deral também anali-
sa as condições gerais das lavou-
ras de milho e soja no Paraná. Na
semana anterior, a primeira safra
de milho 2023/24 tinha 80% da
área estimada, de 309 mil hecta-
res, em condição boa. Já nesta

semana este percentual caiu para
76%. Quanto à soja, na semana pas-
sada o percentual das lavouras em
condição boa era de 86% dos 5,8
milhões de hectares plantados, e
nesta semana caiu para 71%.

A enchente do Rio Ivaí, em
outubro, alagou grande parte das
lavouras de arroz irrigado para-
naenses. Apesar da incerteza ini-
cial dos produtores, as áreas fo-
ram replantadas dado o momen-
to de valorização da cultura, que
fechou 2023 com preços 45%
mais altos ante dezembro de 2022
(R$ 170,80 x R$ 118,06/60kg). Os
preços mais altos também chegam
ao consumidor final, pois na pes-
quisa de varejo do Deral o arroz
agulhinha subiu 14% no último
mês e 29% nos últimos 12 meses.

Outro produto que tem gera-
do preocupações inflacionárias é
o feijão. Apesar da colheita da
safra paranaense estar evoluin-
do bem, chegando a 56% da área
nesta semana, a oferta tem sido
limitada pelos problemas de pro-

dutividade ocasionados pelo ca-
lor excessivo. Com isso, os pre-
ços ao produtor continuam apre-
sentando valorização em janeiro,
superando os preços de dezem-
bro de 2023.

O boletim analisa ainda infor-
mações da Divisão Técnica e
Econômica – DITEC, das Cen-
trais de Abastecimento do Para-
ná (Ceasa), que acompanha a di-
nâmica do mercado de hortigran-
jeiros diariamente. No entrepos-
to de Curitiba, que engloba prati-
camente 2/3 de todas as transa-
ções, entre os dias 2 e 9 de janei-
ro, três itens apresentaram um
aumento nos preços, 16 mantive-
ram o numerário anterior e 11 pro-
dutos baixaram seus valores.

A batata doce, a melancia re-
donda e o melão tiveram suas
cotações majoradas em 33,3%,
10,0% e 5,5% de uma semana para
outra. Por outro viés, a vagem
macarrão, o pepino conserva e o
chuchu experimentaram redu-
ções de até 37,6%. (AENPR)

Balanço divulgado pelo
Ministério da Educação (MEC)
contabiliza mais de 164 mil re-
negociações de dívidas do
Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies), nos primeiros dois
meses do Desenrola Fies. Os
acordos representam um total
de R$ 7,6 bilhões, sendo que
R$ 338 milhões já retornaram
aos cofres públicos.

Os descontos previstos no
programa implementado pelo
governo federal para renegoci-
ação das dívidas variam entre
77%, 92% e 99%. Já o abatimen-
to dos juros pode chegar a
100%.

“A iniciativa oferece condi-
ções atrativas para aqueles que
têm débitos relacionados a con-

Desenrola Fies
contabiliza 164 mil

renegociações
de dívidas

tratos celebrados até 2017, em
fase de pagamento e com
inadimplência registrada até 30
de junho de 2023”, informou o
MEC, que busca, com a rene-
gociação, auxiliar 1,2 milhão de
pessoas com dificuldades finan-
ceiras para quitar seus débitos.

A renegociação (ou a simu-
lação da renegociação) pode ser
feita por meio do banco com o
qual foi assinado o contrato –
no caso, Banco do Brasil ou
Caixa Econômica Federal. O
MEC esclarece que todo o pro-
cesso pode ser feito de forma
virtual,/por meio dos aplicativos
dessas instituições.

O prazo para a solicitar a re-
negociação vai até 31 de maio
de 2024. (Agencia Brasil)

A inflação do país foi de
0,56% em dezembro. Com
isso, o IPCA fechou 2023 com
alta acumulada de 4,62%, den-
tro do intervalo da meta da
inflação determinada pelo
Conselho Monetário Nacional
(CMN), que era de 3,25%,
com tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para
baixo, ou seja, entre 1,75% e
4,75%. Os dados são do Índi-
ce Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA),
divulgado na quinta-feira (11)
pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE).

Em dezembro, todos os
nove grupos de produtos e ser-
viços analisados pela pesqui-
sa registraram alta. A maior
veio de alimentação e bebidas
(1,11%), grupo que acelerou
em relação ao mês anterior
(0,63%) e exerceu o maior
impacto sobre o resultado ge-
ral (0,23 ponto percentual).
Com o aumento nos preços da
batata-inglesa (19,09%), do
feijão-carioca (13,79%), do
arroz (5,81%) e das frutas
(3,37%), a alimentação no
domicílio subiu 1,34%. Por
outro lado, o preço do leite lon-
ga vida baixou pelo sétimo
mês seguido (-1,26%).

“O aumento da tempera-
tura e o maior volume de chu-
vas em diversas regiões do
país influenciaram a produção
dos alimentos, principalmente
dos in natura, como os tubér-
culos, hortaliças e frutas, que
são mais sensíveis a essas
variações climáticas”, expli-
cou, em nota, o gerente do
IPCA, André Almeida.

“No caso do arroz, que re-
gistrou alta pelo quinto mês
seguido, a produção foi impac-
tada pelo clima desfavorável”,
disse o pesquisador. “Já a alta
do feijão tem relação com a
redução da área plantada, o
clima adverso e o aumento do
custo de fertilizantes”, com-
pletou.

No mesmo período, a ali-
mentação fora do domicílio
(0,53%) acelerou frente ao
mês anterior (0,32%), com as
altas do lanche (0,74%) e da
refeição (0,48%). Esses dois
itens também tiveram aumen-
to na comparação com no-
vembro.

No grupo dos transportes
(0,48%), o segundo que mais

IPCA encerra 2023
com alta de 4,62%,

abaixo do teto da meta
contribuiu para o índice geral
0,10 pontos percentuais (p.p),
as passagens aéreas (8,87%)
continuaram subindo. Dezem-
bro foi o quarto mês seguido
com variações positivas des-
se subitem, que representou o
maior impacto individual sobre
a inflação do país (0,08 p.p.).
Por outro lado, todos os com-
bustíveis pesquisados (-
0,50%) tiveram deflação: óleo
diesel (-1,96%), etanol (-
1,24%), gasolina (-0,34%) e
gás veicular (-0,21%).

“Pelo fato de a gasolina ser
o subitem de maior peso en-
tre os 377 pesquisados pelo
IPCA, com essa queda, ela
segurou o resultado no índice
do mês”, ressaltou André. Em
dezembro, os preços desse
combustível caíram pelo ter-
ceiro mês consecutivo.

Já em habitação (0,34%),
que desacelerou na compara-
ção com novembro (0,48%),
os destaques foram as altas
da energia elétrica residencial
(0,54%), da taxa de água e
esgoto (0,85%) e do gás enca-
nado (1,25%). Os demais gru-
pos registraram os seguintes
resultados: artigos de residên-
cia (0,76%), vestuário (0,70%),
despesas pessoais (0,48%)
saúde e cuidados pessoais
(0,35%), educação (0,24%) e
comunicação (0,04%).

INPC
O Índice Nacional de Pre-

ços ao Consumidor (INPC)
registrou alta de 0,55% em
dezembro, acima do resulta-
do do mês anterior (0,10%).
O índice acumulou aumento
de 3,71% no ano, abaixo do
registrado no ano anterior
(5,93%). No acumulado de
2023, houve alta de 0,33% nos
produtos alimentícios e de
4,83% nos não alimentícios.
“O resultado acumulado do
ano do INPC ficou abaixo do
IPCA principalmente por con-
ta do maior peso que o grupo
alimentação e bebidas tem
dentro da cesta”, explicou o
pesquisador.

Em dezembro do ano pas-
sado, os preços dos produtos
alimentícios aceleraram (de
0,57% para 1,20%). Os não
alimentícios também registra-
ram variações maiores (0,35%
em dezembro contra -0,05%
no mês anterior). (Agencia
Brasil)

Estado de São Paulo acumula
551 mil novos empregos com

carteira assinada em 2023
O emprego com carteira assi-

nada tem saldo positivo de 551
mil vagas no estado de São Pau-
lo no acumulado de janeiro a no-
vembro de 2023. Somente no pe-
núltimo mês do ano passado, a
criação de vagas formais no mer-
cado paulista aumentou 0,4% em
relação a outubro, segundo re-
vela a pesquisa Emprego Formal,
da Fundação Seade.

“São Paulo é responsável por
quase 30% de todo o emprego
criado com carteira assinada no
Brasil em 2023. São mais de meio

milhão de novas vagas em todos
os setores da economia. Nosso
governo está dando passos fir-
mes para aumentar a geração de
renda e de oportunidades. Es-
tamos fazendo a diferença com
ações e programas que apoiam
todos os que querem empreen-
der e investir em São Paulo”,
disse o governador Tarcísio de
Freitas.

Em novembro, de acordo com
a Fundação Seade, a geração de
47 mil postos de trabalho resul-
tou do total de 594 mil admissões

e 547 mil desligamentos nos 645
municípios paulistas. De janeiro
até novembro, foram criados 551
mil empregos formais, com esto-
que de 13,6 milhões, segundo o
Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged).

Em novembro, a pesquisa
aponta crescimento do empre-
go no comércio (0,8%) e nos
serviços (0,5%) – com destaque
para informação, comunicação
e atividades financeiras (29 mil)
e transporte, armazenagem e
correio (3 mil).

Em números absolutos, em
novembro foram criados 23.517
empregos no comércio e 36.100
posições em serviços, enquanto
houve retração na agricultura (-
6.129) , indústria (- 3.655) e cons-
trução (- 2.560).

Já no acumulado de 12 me-
ses, o número é de 399 mil novos
empregos – resultado de 7,1 mi-
lhões de admissões e 6,7 milhões
de desligamentos –, com cresci-
mento de 3%. O saldo representa
27% dos 1,5 milhão de empregos
criados no país no período.
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2811, sala 605, São Paulo/SP. Presença (i) A totalidade das Debêntures em circulação; (ii) Planner Corretora de Valores 
S.A, na qualidade de agente fi duciário, (iii) a Companhia, e (iv) AL Empreendimentos S.A, na qualidade de fi adora das 
Debêntures. Mesa: Gustavo Momesso Calógeras: Presidente, Patricia Ramos Piovesan: Secretária. Ordem do Dia. 1 A 
alteração da Data de Vencimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão), que atualmente e 9.12.2025, para 
15.11.2033, passando a Cláusula 6.16 da Escritura de Emissão a vigorar com a seguinte redação: “6.16 Prazo e Data de 
Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão vencimento 
em 15.11.2033 (“Data de Vencimento”). 2 A alteração do cronograma de amortização do Valor Nominal (conforme 
defi nido na Escritura de Emissão), bem como a incorporação da Remuneração incorrida entre 30.03.2022 (inclusive) e 
15.11.2026 (exclusive) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, passando a Cláusula 6.17 da Escritura de Emissão a 
vigorar com a seguinte redação: “6.17 Pagamento do Valor Nominal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o Valor Nominal de cada uma 
das Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais indicados na segunda coluna (Amortização 
Mensal) e datas observada a capitalização e Incorporação, ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma pro rata, 
da Remuneração Incorrida entre 30.03.2022 (inclusive) e 15.11.2026 (exclusive): Parcela - Amortização Mensal - 
Percentual do Valor Nominal Unitário a ser amortizado - Data de Pagamento do Valor Nominal: 1. 1,1905%, 
1,1905%, 15.12.2026; 2. 1,1905%, 1,2048%, 15.01.2027; 3. 1,1905%, 1,2195%, 15.02.2027; 4. 1,1905%, 1,2346%, 
15.03.2027; 5. 1,1905%, 1,2500%, 15.04.2027; 6. 1,1905%, 1,2658%, 15.05.2027; 7. 1,1905%, 1,2821%, 15.06.2027; 
8. 1,1905%, 1,2987%, 15.07.2027; 9. 1,1905%, 1,3158%, 15.08.2027; 10. 1,1905%, 1,3333%, 15.09.2027; 11. 
1,1905%, 1,3514%, 15.10.2027; 12. 1,1905%, 1,3699%, 15.11.2027; 13. 1,1905%, 1,3889%, 15.12.2027; 14. 1,1905%, 
1,4085%, 15.01.2028; 15. 1,1905%, 1,4286%, 15.02.2028; 16. 1,1905%, 1,4493%, 15.03.2028; 17. 1,1905%, 1,4706%, 
15.04.2028; 18. 1,1905%, 1,4925%, 15.05.2028; 19. 1,1905%, 1,5152%, 15.06.2028; 20. 1,1905%, 1,5385%, 
15.07.2028; 21. 1,1905%, 1,5625%, 15.08.2028; 22. 1,1905%, 1,5873%, 15.09.2028; 23. 1,1905%, 1,6129%, 
15.10.2028; 24. 1,1905%, 1,6393%, 15.11.2028; 25. 1,1905%, 1,6667%, 15.12.2028; 26. 1,1905%, 1,6949%, 
15.01.2029; 27. 1,1905%, 1,7241%, 15.02.2029; 28. 1,1905%, 1,7544%, 15.03.2029; 29. 1,1905%, 1,7857%, 
15.04.2029; 30. 1,1905%, 1,8182%, 15.05.2029; 31. 1,1905%, 1,8519%, 15.06.2029; 32. 1,1905%, 1,8868%, 
15.07.2029; 33. 1,1905%, 1,9231%, 15.08.2029; 34. 1,1905%, 1,9608%, 15.09.2029; 35. 1,1905%, 2,0000%, 
15.10.2029; 36. 1,1905%, 2,0408%, 15.11.2029; 37. 1,1905%, 2,0833%, 15.12.2029; 38. 1,1905%, 2,1277%, 
15.01.2030; 39. 1,1905%, 2,1739%, 15.02.2030; 40. 1,1905%, 2,2222%, 15.03.2030; 41. 1,1905%, 2,2727%, 
15.04.2030; 42. 1,1905%, 2,3256%, 15.05.2030; 43. 1,1905%, 2,3810%, 15.06.2030; 44. 1,1905%, 2,4390%, 
15.07.2030; 45. 1,1905%, 2,5000%, 15.08.2030; 46. 1,1905%, 2,5641%, 15.09.2030; 47. 1,1905%, 2,6316%, 
15.10.2030; 48. 1,1905%, 2,7027%, 15.11.2030; 49. 1,1905%, 2,7778%, 15.12.2030; 50. 1,1905%, 2,8571%, 
15.01.2031; 51. 1,1905%, 2,9412% 15.02.2031; 52. 1,1905%, 3,0303%, 15.03.2031; 53. 1,1905%, 3,1250%, 
15.04.2031; 54. 1,1905%, 3,2258%, 15.05.2031; 55. 1,1905%, 3,3333%, 15.06.2031; 56. 1,1905%, 3,4483%, 
15.07.2031; 57. 1,1905%, 3,5714%, 15.08.2031; 58. 1,1905%, 3,7037%, 15.09.2031; 59. 1,1905%, 3,8462%, 
15.10.2031; 60. 1,1905%, 4,0000%, 15.11.2031; 61. 1,1905%, 4,1667%, 15.12.2031; 62. 1,1905%, 4,3478%, 
15.01.2032; 63. 1,1905%, 4,5455%, 15.02.2032; 64. 1,1905%, 4,7619%, 15.03.2032; 65. 1,1905%, 5,0000%, 
15.04.2032; 66. 1,1905%, 5,2632%, 15.05.2032; 67. 1,1905%, 5,5556%, 15.06.2032; 68. 1,1905%, 5,8824%, 
15.07.2032; 69. 1,1905%, 6,2500%, 15.08.2032; 70. 1,1905%, 6,6667%, 15.09.2032; 71. 1,1905%, 7,1429%, 
15.10.2032; 72. 1,1905%, 7,6923%, 15.11.2032; 73. 1,1905%, 8,3333%, 15.12.2032; 74. 1,1905%, 9,0909%, 
15.01.2033; 75. 1,1905%, 10,0000%, 15.02.2033; 76. 1,1905%, 11,1111%, 15.03.2033; 77. 1,1905%, 12,5000%, 
15.04.2033; 78. 1,1905%, 14,2857%, 15.05.2033; 79. 1,1905%, 16,6667%, 15.06.2033; 80. 1,1905%, 20,0000%, 
15.07.2033; 81. 1,1905%, 25,0000%, 15.08.2033; 82. 1,1905%, 33,3333%, 15.09.2033; 83. 1,1905%, 50,0000%, 
15.10.2033; 84. 1,1905%, 100,0000%, 15.11.2033 (Data de Vencimento). 3 A alteração da Sobretaxa (conforme defi nido 
na Escritura de Emissão), que atualmente é 6,00% ao ano, base 252 Dias Úteis, para, a partir de 15.12.2023 (inclusive) 
até a Data de Vencimento (exclusive), para 2,00% ao ano, base 252 Dias Úteis, passando o inciso ll da Cláusula 6.18 e a 
Cláusula 6.18.4, bem como a inclusão da Cláusula 6.18.4.1, da Escritura de Emissão a vigorar com a seguinte redação: 
“6.18 Remuneração. A remuneração de cada uma das Debêntures será a seguinte: II. juros remuneratórios sobre o saldo 
devedor do Valor Nominal de cada uma das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetíp.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa (“Sobretaxa“, 
e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”): (a) a partir da Primeira Data de Integralização (Inclusive) até 30.06.2017 
(exclusive), de 2,29% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias úteis decorridos, (b) a partir de 30.06.2017 (inclusive) até 9.06.2021 (exclusive), de 3,05% ao ano, base 252 dias 
úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; (c) exceto conforme 
disposto nas alíneas (d) e (e) abaixo, a partir de 9.06.2021 (inclusive) até 15.11.2023 (exclusive) de 6,00% ao ano, base 
252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, (d) 
exclusivamente no período compreendido entre 1º.08.2022 (inclusive) e 30.09.2022 (exclusive), de 5,3425% ao ano, 
base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; (e) 
exclusivamente no período compreendido entre 30.09.2023 (inclusive) e 09.12.2023 (exclusive), de 4,198% ao ano, base 
252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; e (f) a partir de 
15.12.2023 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) de 2,0000% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; e (...) “6.18.4. A Remuneração será calculada de 
acordo com a seguinte fórmula: (...). Sendo que: spread = 2,2900 ou 3,0500 ou 6,0000 ou 5,3425 ou 4,1980 ou 2,0000 
(conforme defi nido na Cláusula 6.18 acima, inciso II); e (...)”. 4 A alteração do cronograma de pagamento da 
Remuneração (conforme defi nido na Escritura de Emissão), passando a Cláusula 6. 18. 3 da Escritura de Emissão a 
vigorar com a seguinte redação: “6.18.3 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será paga nas seguintes datas. Parcela - 
Data de Pagamento da Remuneração: 1. 15.12.2026; 2. 15.01.2027; 3. 15.02.2027; 4. 15.03.2027; 5. 15.04.2027; 6. 
15.05.2027; 7. 15.06.2027; 8. 15.07.2027; 9. 15.08.2027; 10. 15.09.2027; 11. 15.10.2027; 12. 15.11.2027; 13. 
15.12.2027; 14. 15.01.2028; 15. 15.02.2028; 16. 15.03.2028; 17. 15.04.2028; 18. 15.05.2028; 19. 15.06.2028; 20. 
15.07.2028; 21. 15.08.2028; 22. 15.09.2028; 23. 15.10.2028; 24. 15.11.2028; 25. 15.12.2028; 26. 15.01.2029; 27. 
15.02.2029; 28. 15.03.2029; 29. 15.04.2029; 30. 15.05.2029; 31. 15.06.2029; 32. 15.07.2029; 33. 15.08.2029; 34. 
15.09.2029; 35. 15.10.2029; 36. 15.11.2029; 37. 15.12.2029; 38. 15.01.2030; 39. 15.02.2030; 40. 15.03.2030; 41. 
15.04.2030; 42. 15.05.2030; 43. 15.06.2030; 44. 15.07.2030; 45. 15.08.2030; 46. 15.09.2030; 47. 15.10.2030; 48. 
15.11.2030; 49. 15.12.2030; 50. 15.01.2031; 51. 15.02.2031; 52. 15.03.2031; 53. 15.04.2031; 54. 15.05.2031; 55. 
15.06.2031; 56. 15.07.2031; 57. 15.08.2031; 58. 15.09.2031; 59. 15.10.2031; 60. 15.11.2031; 61. 15.12.2031; 62. 
15.01.2032; 63. 15.02.2032; 64. 15.03.2032; 65. 15.04.2032; 66. 15.05.2032; 67. 15.06.2032; 68. 15.07.2032; 69. 
15.08.2032; 70. 15.09.2032; 71. 15.10.2032; 72. 15.11.2032; 73. 15.12.2032; 74. 15.01.2033; 75. 15.02.2033; 76. 
15.03.2033; 77. 15.04.2033; 78. 15.05.2033; 79. 15.06.2033; 80. 15.07.2033; 81. 15.08.2033; 82. 15.09.2033; 83. 
15.10.2033; 84. 15.11.2033 (Data de Vencimento)“. 5 A Alteração do evento de Amortização Antecipada Obrigatória 
(conforme defi nido na Escritura de Emissão), passando a Cláusula 6.22 da Escritura de Emissão a vigorar conforme a 
seguinte redação: 6.22 Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep: A partir do exercício social encerrado em 
31.12.2025 (inclusive) e até o pagamento integral dos valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, a 
Companhia deverá aplicar o equivalente a (1) até o exercício social a se encerrar em 31.12.2027 (inclusive), 30% do 
Caixa Disponível para Cash Sweep (conforme defi nido abaixo), e (ii) a partir do exercício social a se encerrar em 
31.12.2028 (inclusive), 40% de Caixa Disponível para Cash Sweep, calculado com base nas Demonstrações Financeiras 
individuais Auditadas da Companhia, conforme o caso, para a amortização antecipada parcial de até 98% do Valor 
Nominal das Debêntures ou resgate antecipado total das Debêntures, conforme aplicável (“Amortização Antecipada 
Obrigatória Cash Sweep”). 6.22.1 A Companhia deverá fornecer ao Agente Fiduciário, em até 10 Dias Úteis do 
encerramento de cada exercício social, o detalhamento por escrito e o demonstrativo do Caixa Disponível para Cash 
Sweep então verifi cado, devidamente acompanhados de memória de cálculo embasando tais informações, por meio de 
declaração fi rmada por representantes legais da Companhia, na forma de seu estatuto social (“Notifi cação Cash 
Sweep”). 6.22.2 O pré-pagamentos decorrentes da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep deverão ser 
realizados anualmente, em até 10 Dias Úteis contados da data de envio da Notifi cação Cash Sweep, conforme o caso 
(cada uma, uma “Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep”), a partir do exercício social encerrado em 
31.12.2025 (Inclusive) e até o pagamento integral dos valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão. 6.22.2.1 
Caso, após o pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep, seja verifi cado, pelo Agente Fiduciário, 
com base nas Demonstrações Financeiras Individuais Auditadas da Companhia, que o valor da Amortização Antecipada 
Obrigatória Cash Sweep pago (i) foi inferior a 95% do valor que deveria ter sido pago na Amortização Antecipada 
Obrigatória Cash Sweep em questão, a Companhia deverá realizar a amortização antecipada obrigatória do referido 
valor em até 5 Dias Úteis da publicação das referidas Demonstrações Financeiras Individuais Auditadas da Companhia e 
apresentar justifi cativa e memória de cálculo da referida diferença, sendo certo que, caso a diferença seja maior que 5%, 
será confi gurado um evento de vencimento antecipado nos termos da alínea XX da Cláusula 6. 27.2, ou (ii) foi superior 
ao valor que deveria ter sido pago, a Companhia deverá justifi cativa e memória de cálculo da referida diferença, bem 
como subtrair referida diferença na próxima Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.3 A 
Amortização Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep - deverá ser comunicado à B3, ao Banco Liquidante e ao 
Escriturador com antecedência mínima de 3 Dias Úteis Data de Amortização Antecipada Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.4 
O pagamento decorrente da Amortização Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep - será realizado (i) por meio dos 
procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiados eletronicamente na B3, e/ou (ii) mediante depósito em 
contas correntes Indicados pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Liquidante e/ou pelo Escriturador, no caso de 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 6.22.5 Os pagamentos realizados para fi ns de 
Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep nos termos fi xados neste item serão obrigatoriamente utilizados na 
seguinte ordem, de forma que cada Item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do Item 
anterior: (i) primeiro, para o pagamento de multa e juros moratórios eventualmente aplicáveis se devidos até a data 
efetiva do pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep, (ii) segundo, para o pagamento da 
Remuneração devida até a data efetiva do pagamento da Amortização Antecipada Obrigatória Cash Sweep, e (iii) 
terceiro, para a amortização extraordinária de percentual do saldo do Valor Nominal das Debêntures referentes às 
últimas parcelas de principal que forem devidas no âmbito da presente Escritura de Emissão. 6.22.5.1 Assim que enviada 
qualquer Notifi cação Cash Sweep, as Partes deverão, com pelo menos 3 Dias Úteis de antecedência do referido evento, 
realizar uma Assembleia Geral de Debenturistas para rerratifi car o cronograma de amortização do Valor Nominal 
disposto na Cláusula 6.17 acima e o cronograma de pagamento da Remuneração disposto na Cláusula 6.18.3 acima, a 
fi m de refl etir as novas datas de amortização e do cronograma de pagamento de Remuneração após o pagamento da 
Amortização Extraordinária Obrigatória - Cash Sweep. 6.22.6 Respeitada a ordem de pagamentos da Cláusula 6.22. 5 
acima, os pagamentos ocorrerão proporcionalmente em relação a cada data de pagamento. 6.22.7 Não incidirá prêmio 
para os pagamentos realizados para fi ns de Amortização Extraordinária Obrigatória. 6.22.8 As Debêntures resgatadas 
pela Companhia nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas. Para fi ns da presente Escritura de 
Emissão: “Caixa Disponível para Cash Sweep’’ signifi ca a soma do caixa, equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras 
do período em questão (linhas “Caixa e Equivalentes de Caixa” e “Aplicações Financeiras” das Demonstrações 
Financeiras Auditadas Individuais da Controladora - Alphaville S.A.), subtraído pelo Caixa Mínimo; e “Caixa Mínimo” 
signifi ca o montante mínimo de R$ 50.000.000,00. 6 A inclusão de novo evento de amortização antecipada obrigatória, 
por meio da inclusão da Cláusula 6.23 da Escritura de Emissão, bem como a renumeração das Cláusulas 6.23 e seguintes, 
a qual vigorará conforme a seguinte redação: 6.23. Amortização Antecipada Obrigatória - Evento de Liquidez. A 
Companhia fi cará obrigada, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão e até o pagamento integral dos valores 
devidos nos termos desta Escritura de Emissão, a realizar (i) o resgate antecipado total das Debêntures, ou (ii) a 
amortização extraordinária antecipada de até 98% do Valor Nominal das Debêntures (“Resgate Antecipado Total 
Obrigatório Evento de Liquidez” ou “Amortização Extraordinária Obrigatória Evento de Liquidez”, conforme o caso); em 
qualquer caso mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária 
Obrigatória - Evento de Liquidez (conforme defi nido abaixo), na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos (i) 
venda, alienação e/ou transferência, direta ou Indireta; de quaisquer das ações de emissão de controladas da Companhia; 
(ii) caso seja realizada captação de recursos mediante contratação direta ou emissão de novos títulos e/ou valores 
mobiliários representativos de dívida no Brasil ou no exterior (incluindo bonds e/ou debêntures, abrangendo também 
eventual exchange offer) pela Companhia, em montante, individual ou agregado, em uma ou mais operações nos últimos 
12 (doze) meses, superior a R$ 50.000.000,00, (iii) caso sejam realizadas quaisquer ofertas públicas primárias de ações 
de emissão da Companhia e/ou de suas controladas (“Eventos de Liquidez”), a Companhia deverá utilizar 20% dos 
recursos oriundos do Evento de Liquidez em questão para o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures - 
Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, conforme o caso, no prazo de até 2 
Dias Úteis a contar da data da liquidação fi nanceira do referido Evento de Liquidez Caso tal Evento de Liquidez referido 
no item (iii) acima ocorra até 31.12.2024, a obrigação de utilização de 20% da totalidade dos recursos oriundos do 
Evento de Liquidez em questão para o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures será aplicável apenas caso 

o montante total captado no referido Evento de Liquidez, individual ou agregado, em uma ou mais operações, seja 
superior a R$100.000.000,00, 6.23.2 Em razão do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de liquidez ou 
Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) do Valor 
Nominal Unitário, do saldo do Valor Nominal Unitário, da parcela do Valor Nominal Unitário, ou da parcela do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporís desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração Imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 
do efetivo Resgate Antecipado Total - Obrigatório Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária  Obrigatória - 
Evento de Liquidez (exclusive) (sendo os valores dos itens “i” e “ii” acima denominados em conjunto como “Valor de 
Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória”, e (iii) de eventuais Encargos 
Moratórios (se houver). 6.23.3 Observado o disposto nas Cláusulas 6.23.1 e 6.23.2 acima, o Resgate Antecipado Total 
Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez - somente poderá 
ocorrer mediante o envio de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou 
publicação pela Companhia de anúncio nos jornais da Companhia dirigido a todos os Debenturistas, cuja cópia deverá 
ser encaminhada ao Agente Fiduciário na data de publicação (“Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório 
ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez”, com antecedência mínima de 5 Dias Úteis contados da 
Data do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento 
de liquidez - (conforme defi nido abaixo). Na Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório - ou Amortização 
Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez deverá constar (i) a data prevista para realização do efetivo Resgate 
Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária obrigatório - Evento de Liquidez, a 
qual deverá ser, necessariamente, um Dia Útil e deverá observar o respectivo prazo máximo de pagamento previsto para 
cada um dos eventos Indicados nas Cláusula 6.23.1 e 6.23.2 acima (“Data do Resgate Antecipado Total Obrigatório ou 
Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez”), (ii) a estimativa do valor de Resgate Antecipado Total 
Obrigatório - Evento de liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de liquidez, e (iii) quaisquer outras 
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez ou 
Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez. 6.23.4 O Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de 
Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de liquidez - deverá ser comunicado à B3, ao Banco 
Liquidante e ao Escriturador com antecedência mínima de 3 Dias Úteis da Data do Resgate Antecipado Total Obrigatório 
ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez. 6.23.5 O pagamento decorrente de Resgate Antecipado 
Total Obrigatório Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez - será realizado: 
(i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiados eletronicamente na B3, e/ou (ii) 
mediante depósito em contas correntes Indicados pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Liquidante e/ou pelo 
Escriturador, no caso de Debêntures que não estejam custodiados eletronicamente na B3. 6.23.6 Os pagamentos 
realizados para fi ns de Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária 
Obrigatório - Evento de Liquidez nos termos fi xados neste item serão obrigatoriamente utilizadas na seguinte ordem, de 
forma que cada Item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: (i) primeiro, 
para o pagamento de multa e juros moratórios eventualmente aplicáveis se devidos até a data efetiva do pagamento do 
Resgate Antecipado Total Obrigatório - Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de 
liquidez; (ii) segundo, para o pagamento da Remuneração devida até a data efetiva do Resgate Antecipado Total 
Obrigatório - Evento de Liquidez ou Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez; e (iii) terceiro, para a 
amortização extraordinária de percentual do saldo do Valor Nominal das Debêntures referentes as últimas parcelas de 
principal que forem devidas no âmbito da presente Escritura de Emissão. 6.23.6.1 Assim que enviada qualquer 
Comunicação de Amortização Extraordinária Obrigatório - Evento de Liquidez, as Partes deverão com pelo menos 3 Dias 
Úteis de antecedência da referida evento, realizar uma Assembleia Geral de Debenturistas para rerratifi car o cronograma 
de amortização do Valor Nominal disposto na Cláusula 6.17 acima e o cronograma de pagamento da Remuneração 
disposto na Cláusula 6.18.3 acima, a fi m de refl etir as novas datas de amortização e do cronograma de pagamento de 
Remuneração após o pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez. 6.23.6 As Debêntures 
resgatadas pela Companhia nos termos aqui previstos deverão ser obrigatoriamente canceladas. 6.23.7 Não incidirá 
prêmio para os pagamentos realizados para fi ns de Amortização Extraordinária Obrigatória- Evento de Liquidez. 7 A 
inclusão de Eventos de inadimplemento que acarretam o vencimento não automático das obrigações das Debêntures, 
mediante a inclusão das alíneas XX e XXI na Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, os quais contarão com as seguintes 
redações: “XX. não realização da Amortização Extraordinária Obrigatória Cash Sweep, do Resgate Antecipado Total 
Obrigatório - Evento de Liquidez - ou Amortização Extraordinária Obrigatória - Evento de Liquidez - ou nos prazos e nos 
termos dispostos nas Cláusulas 6.22 e 6.23 acima; XXI. resilição do Acordo de Acionistas da Companhia, bem como a 
celebração de qualquer outro acordo de acionistas que venha a substituir o Acordo de Acionistas”. 8 Considerando que 
a alteração de Evento de Inadimplemento que acarreta o vencimento não automático das obrigações das Debêntures, 
mediante a alteração da alínea V na Cláusula 6.30.2 da Escritura de Emissão, a qual contará com a seguinte redação: “V 
caso ocorra (i) a perda do controle da Companhia pelo atual bloco de controle da Companhia, composto pelas partes 
signatárias do acordo de acionistas da Companhia, datado de 15.12.2023 (“Bloco de Controle” e “Acordo de Acionistas”, 
respectivamente), ou (ii) qualquer alteração na composição do Bloco de Controle que resulte na alteração das regras para 
indicações de membros do Conselho de Administração,” 9 A alteração da defi nição de Percentual Mínimo (conforme 
defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), passando, o inciso III da Cláusula 3.1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, a 
vigorar com a seguinte redação: “3.1.1 Para os fi ns deste Contrato: lll. “Percentual Mínimo” Signifi ca: (a) com relação 
aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, inciso I, o somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, 
e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas; (b) com relação aos Trimestres 
previstos na Cláusula 3.1 acima, incisos II e III, o somatório (I) dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) 
dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas, (c) com relação aos Trimestres 
previstos na Cláusula 3.1 Acima, inciso IV, o somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) dos 
Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs 
(conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária); observado que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente deverá corresponder a, no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do Saldo Devedor das Debêntures; 
(d) com relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, Inciso V, o somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fíduciariamente, e/ou (ii) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas, e/ou (iii) do 
Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária); observado que o valor dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverá corresponder a no mínimo 85% do Saldo Devedor das Debêntures; (e) com 
relação aos Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, Inciso VI, correspondentes ao período que se iniciou em 
30.06.2021 e que se encerrará em 31.12.2023, o somatório (i) dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (ii) 
dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente mantidos nas Contas Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs 
(conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária), observado que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente deverá corresponder a, no mínimo. 120% do Saldo Devedor das Debêntures; (f) com relação aos demais 
Trimestres previstos na Cláusula 3.1 acima, inciso VI, a partir de 31.12.2023 (Inclusive) o somatório (I) dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, e/ou (lí) dos Créditos Bancários Cedidos Fiduciaríamente mantidos nas Contas 
Vinculadas, e/ou (iii) do Valor do Estoque das SPEs (conforme defi nido no Contrato de Alienação Fiduciária); observado 
que o valor dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente deverá corresponder a, no mínimo: 60% do Saldo Devedor 
das Debêntures. “3.1.1.1 A Companhia desde já reconhece e concorda que os Debenturistas, por meio de Assembleia 
Geral de Debenturistas, poderão ajustar o percentual do valor mínimo dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
disposto na Cláusula 3.1.1, inciso III, alínea (f), desde que seja mantido o Percentual Mínimo: 10 A constituição de 
alienação fi duciária sobre determinadas marcas de titularidade da Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Marcas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas”), em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações, 
pecuniárias ou não, principais e acessórias decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos demais 
Documentos das Obrigações, conforme modelo constante no Anexo 5.10 da presente ata de Assembleia. 11 A alteração 
dos quóruns de decisão dispostos nas Cláusulas 6.18.6, 6.30.1 (IV), (X) alínea (a), (XI), 6.30.2 (V) (VI) - alínea (a) (XII) 
alínea (d) 6.30.4 (I) e (II) 9.6 e 9.6.1 de forma que todas as deliberações a serem tomadas no âmbito da Escritura de 
Emissões sejam aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo, 50%+1 Debêntures em Circulação, em primeira 
ou segunda convocação. 12 Caso aprovadas as matérias previstas nos itens acima, a autorização à Companhia e ao 
Agente Fiduciário para praticar todos e quaisquer atos necessários a implementação e formalização, no que for aplicável, 
das deliberações desta Assembleia, incluindo, mas não se limitando, a celebração dos seguintes documentos: (i) Vigésimo 
Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (Sucedida por Alphaville S.A.), (ii) Nono Aditamento ao 
Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia, (iii) Vigésimo Segundo Aditamento 
ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia, (iv) Segundo 
Aditamento ao Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia - Acervo, 
e (v) o Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas. A Companhia se compromete a celebrar os aditamentos listados nos 
itens de (i) a (iv) acima em até 15 dias data da assinatura presente Assembleia. Deliberações Aprovadas: as matérias 
da Ordem do Dia. Esclarecimentos.  1 Para os fi ns desta Assembleia: (i) “Emissão” signifi ca a primeira emissão das 
debêntures da AL Empreendimentos (sucedida pela Companhia), nos termos da Lei das S/A; (ii) “Debêntures” signifi cam 
as debêntures emitidas nos termos da Escritura de Emissão; (iii) “Contrato de Alienação Fiduciária” signifi ca o 
“Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11.09.2018, 
conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes, o Agente Fiduciário e as SPEs, 
como intervenientes anuentes, conforme aditado de tempos em tempos; (iv) “Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis” signifi ca o “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, 
celebrado em 2.12.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a AL Empreendimentos, as demais outorgantes e o 
Agente Fiduciário, conforme aditado de tempos em tempos; (v) “Contrato de Cessão Fiduciária Acervo” signifi ca o 
“Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia- Acervo”, celebrado em 
24.03.2023, entre a Companhia, a AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário; (vi) “Contratos de Garantia” signifi ca, em 
conjunto, o Contrato de Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, o Contrato de Cessão 
Fiduciária - Acervo e o Contrato de Alienação Fiduciária de Marcas, (vii) “Escritura de Emissão” signifi ca o “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de AL 
Empreendimentos S.A. (sucedida por Alphaville S.A.)”, celebrado em 9.10.2013, conforme aditado, entre a Companhia, a 
AL Empreendimentos e o Agente Fiduciário. 2 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não 
estiverem aqui defi nidos ou com indicação de defi nição em documento específi co tem o signifi cado que lhes foi atribuído 
na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária, no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e no 
Contrato de Cessão Fiduciária - Acervo, conforme aplicável. 3 As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e 
devem ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e não são consideradas como novação, 
precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos do Debenturista previstos na Escritura de Emissão e demais 
documentos da Emissão. Caso a Companhia não comprove, em até 45 dias da data da deliberação do conselho de 
administração da Companhia, que deliberou sobre o aumento de capital da Companhia no montante de, no mínimo, R$ 
677.000.000,00 (“Aumento de Capital”), o efetivo e integral Aumento de Capital, a presente deliberação tornar se á 
imediatamente nula e extinta de pleno direito, na forma do artigo 127 do Código Civil, exceto exclusivamente com 
relação a deliberação do item 11 acima, a qual permanecerá vigente, não surtindo quaisquer efeitos entre as Partes, 
devendo as Debêntures e a Escritura de Emissão retornarem integralmente ao status quo anterior à presente Assembleia 
sem a necessidade de qualquer aditamento ou documento adicional, fi cando todos os instrumentos mencionados no 
item 12 acima nulos e extintos de pleno direito. 4 Exceto exclusivamente com relação a deliberação do item 11 acima, 
efi cácia das deliberações dispostas na presente Assembleia está condicionada, nos termos do artigo 125 do Código Civil, 
à apresentação, pela Companhia de comprovante dos protocolos de registro do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Marcas perante os cartórios de registros de títulos e documentos relevantes e perante o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI), nos termos dispostos no referido contrato. 5 As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do 
Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, 
decorrentes de lei e da Escritura de Emissão, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos 
Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão 
com relação a eventuais descumprimentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura 
de Emissão. 6 Ainda, a Companhia e as Fiadoras comparecem para todos os fi ns e efeitos de direito e fazem constar nesta 
ata que concordam com todos os termos aqui deliberados e confi rmam a validade, vigência e efi cácia de todos os demais 
termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, reconhecendo que o descumprimento de quaisquer das 
obrigações ora deliberadas acima poderá ensejar evento de inadimplemento da Escritura de Emissão, independentemente 
das formalidades previstas nesta Assembleia. Encerramento: nada mais. Gustavo Momesso Calógeras, Presidente, e 
Patrícia Ramos Piovesan, Secretária. Debenturista Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A, p.p. Rafael Ciro 
Pereira Covre e Nathalia Guedes Esteves; Companhia AIphaviIIe S.A, p.p. Klausner Henrique Monteiro da Silva e 
Guilherme de Puppi e Silva; Fiadora: AL Empreendimentos S.A, Vanessa Arantes de Farias. Banco Bradesco S.A. - 
Debenturista - Gustavo Momesso Calógeras e Patricia Ramos Piovesan - Procuradores. Alphaville S.A. Companhia - 
Klausner Henrique Monteiro da Silva - Diretor, Guilherme de Puppi e Silva - Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores; AL Empreendimentos S.A. - Fiadora - Vanessa Arantes de Farias - Representante; Planner Corretora 
de Valores S.A. - Agente Fiduciário - Irajá Martini do Amaral Gonçalves - Diretor, Rafael Ciro Pereira Covre - Procurador. 
JUCESP nº 813/24-2 em 02.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A. - NIRE 35.300.442.296 - CNPJ/MF nº 16.811.931/0001-00
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de AL Empreendimentos S.A. (sucedida por Alphaville S.A) realizada em 15 de dezembro de 2023

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, SIMONE APARECIDA BACARIM,
brasileira, solteira, maior, servidora pública estadual, RG nº 25.946.656-6-SSP/SP,
CPF nº 188.018.858-90, domiciliada nesta Capital, residente na Avenida Anselmo
Barcelos, nº 676, apartamento nº 42, fica intimada a purgar a mora referente a 23
(vinte e três) prestações em atraso, vencidas de 0903/2022 a 09/12/2023, no valor de
R$12.742,23 (doze mil setecentos e quarenta e dois reais e vinte três centavos), e
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$12.923,83 (doze mil
novecentos e vinte três reais e oitenta e três centavos), que atualizado até 11/02/2024,
perfaz o valor de R$16.042,65 (dezesseis mil e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Giacomo Cozzarelli, nº 250, apartamento nº 62, Tipo A2,
localizado no 6º pavimento do Edifício Palmeiras, Bloco B do Condomínio Morada das
Árvores, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã A Lote 01, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº 185.508. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das
13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica a fiduciante desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista
da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o
que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. O Oficial.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, NILSON PEREIRA DA SILVA, militar,
RG nº 21.683.858-7-SSP/SP, CPF nº 143.220.428-99, e sua mulher ELIANE CRISTINA
SANTOS DA SILVA, odontóloga, RG nº 23.659.592-1-SSP/SP, CPF nº  251.112.538-23,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº
6.515/77, domiciliados nesta Capital, residentes na Avenida Imperador, nº 3688,
ficam intimados a purgarem a mora referente a 27 (vinte e sete) prestações em
atraso, vencidas de 17/09/2021 a 17/11/2023, no valor de R$38.249,54 (trinta e oito
mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$40.256,70 (quarenta mil duzentos
e cinquenta e seis reais e setenta centavos), que atualizado até 12/02/2024, perfaz o
valor de R$49.792,87 (quarenta e nove mil setecentos e noventa e dois reais e oitenta
e sete centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos
autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para
aquisição do imóvel localizado na Rua Giacomo Cozzarelli, nº 250, apartamento nº 102,
Tipo A2, localizado no 10º pavimento do Edifício Violetas, Bloco B do Condomínio
Morada das Flores, integrante do Conjunto Habitacional Sacomã A Lote 02, na Saúde
– 21º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº
185.661. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00
às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Ficam os fiduciantes desde já advertidos de que, decorrido o prazo
de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado
imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26,
§ 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 10 de janeiro
de 2024. O Oficial.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 28ª EMISSÃO EM 3 SÉRIES DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”), LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS
 PELO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO BLUE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 28ª Emissão em 3 Séries da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 28ª Emissão em 3 Séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 29 de maio de 2023 (“Termo de Securitização” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 15:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar ou ratificar, a redução de lastro dos CRI, 
mediante a relação dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI que serão apresentados pela Cedente aos Ti-
tulares de CRI, na data de instalação da Assembleia, em razão do atingimento do Montante Mínimo de colocação 
e, portanto, a Distribuição Parcial dos CRI. (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar o aditamento aos Documen-
tos da Oferta como previsto nas Cláusulas 2.2 e 2.2.1 do Contrato de Cessão e Cláusulas 1 (definições de Montan-
te Mínimo e Distribuição Parcial), 2.7.8 e 4.3.3 do Termo de Securitização, devendo a relação remanescente dos Cré-
ditos Imobiliários representados pelas CCI atenderem os Critérios de Elegibilidade e permanecerem vinculados aos 
CRI, pois são lastro dos CRI; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para a 
realização de todos os atos e celebração de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia, inclusive a contratação de assessoria legal, com a definição se referida contratação se 
dará por parte da Cedente ou a cargo do Patrimônio Separado dos CRI. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Titulares dos CRI, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada ex-
clusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participa-
ção de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotraves-
sia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam iden-
tificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela 
Companhia, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, 
nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Ins-
trução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, in-
cluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRI, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Titular 
de CRI ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Dis-
tância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser enca-
minhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cui-
dados da Companhia, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.
com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Titular de CRI participe da Assem-
bleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar 
seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instru-
ção de voto para preenchimento e envio pelos Titular de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão 
disponíveis para consulta, na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://www.grupotra-
vessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o sig-
nificado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Alantra Corporate Portfolio Advisors 
International (Brazil) Ltda.
CNPJ/MF: 35.603.015/0001-29 - NIRE: 35.235.724.075

EXTRATO DO DISTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular: Alantra Corporate Portfolio Advisors International Limited, 
CNPJ 35.051.698/0001-59, neste ato representada por seu procurador Sr. Andre Ricardo 
Dannemann, RG 38.294.188-3 SSP/SP e CPF 613.840.111-53, única sócia da sociedade empresária 
limitada Alantra Corporate Portfolio Advisors International (Brazil) Ltda., CNPJ 35.603.015/0001-29, 
com seu Contrato Social arquivado na JUCESP NIRE 35.235.724.075, em sessão de 25/11/2019, 
com sua 3ª e última alteração em fase de registro na JUCESP (“Sociedade”), resolve formalizar o 
Distrato da Sociedade, conforme segue: 1. Encerramento das atividades: decide encerrar as atividades 
e dissolver a Sociedade. 2. Nomeação do liquidante: nomeia o Sr. André Ricardo Dannemann, 
RG 38.294.188-3 SSP/SP e CPF 613.840.111-53, como liquidante da Sociedade. 3. Atribuições do 
liquidante: (i) do cancelamento dos registros, matrículas e inscrições da Sociedade perante as 
repartições públicas, bem como cumprimento das obrigações acessórias que se façam necessárias; 
(ii) do arquivamento do presente Distrato Social perante a JUCESP; (iii) da publicação de extrato 
deste Distrato Social no DOESP e em jornal de grande circulação; (iv) da guarda dos livros e 
documentos da Sociedade pelo prazo legal, conforme determinado pela Lei; (v) da movimentação 
dos saldos eventualmente existentes em contas bancárias de titularidade da Sociedade; (vi) do 
fechamento de contratos de câmbio posteriores ao encerramento da Sociedade, em nome desta e/ou 
por sua conta e ordem, conforme e caso necessário; e (vii) demais providências que se fizerem 
necessárias e/ou exigidas pela legislação aplicável. 4. Responsabilidade: Declarar que a sucessão 
de ativos, bem como a responsabilidade por eventuais passivos supervenientes da Sociedade, de 
qualquer natureza, será de responsabilidade da sócia única Alantra Corporate Portfolio Advisors 
International Limited, respeitados os limites legais. 5. Extinção da Sociedade: declara a extinção 
da Sociedade, com efeitos a partir da presente data, após o devido registro perante a JUCESP, dando 
entre si e à Sociedade a mais plena, geral, e irrevogável quitação. São Paulo, 03/11/2023. JUCESP - 
407.020/23-8 em 09/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

F. Mota Participações S/A
CNPJ nº 55.663.710/0001-93 - NIRE nº 35.300.364.082

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023, às 15:00 horas, na sede social da
F. Mota Participações S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista
de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei
nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente:
Fernando Rodrigues Mota; Secretário: o acionista José Carlos Gomes Mota. Ordem do Dia: Aprovar a
distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberação: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade,
pela aprovação da distribuição de dividendos, no montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais)
proporcionalmente às suas participações no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na Reserva de
Lucros da Companhia e que, portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com
as obrigações legais e aquelas fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que a ordem
de pagamento dos dividendos será realizada até o dia 31 de dezembro de 2023. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro
próprio que vai assinada pelo senhor Presidente, por mim Secretária, e pelo demais acionistas presentes.
São Paulo, 18 de dezembro de 2023 - a) Presidente: Fernando Rodrigues Mota, Secretário: José Carlos Gomes
Mota; Acionistas: Fernando Rodrigues Mota, José Carlos Gomes Mota, Marcia Gomes Mota Lagrotta, Claudia Mota
Muszkat, Fernando Assumpção Queiroz Mota, Sara Assumpção Mota Mellão, Juliana Mota Lagrotta, Marina Mota
Lagrotta Barbosa, Eduardo Mota Sampaio e Rafael Mota Sampaio. Declaramos para os devidos fins que a presente
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 18 de dezembro de 2023. Fernando Rodrigues Mota -
Presidente da Mesa; José Carlos Gomes Mota - Secretário. JUCESP nº 253/24-8 em 02/01/2024. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09/10/2023
Dia 09/10/2023, às 15h, por videoconferência. Presença de todos os membros investidos do Conselho de Administração.
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gibran Vega Marona, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Claudia
Ramos de Oliveira, secretária designada. Deliberações Unânimes: (i) aprovar a proposta de Reprogramação Orçamentária
- Exercício 2023, conforme apresentado no Relatório Executivo - RED nº 052/2023 e anexos, apresentado pelo Diretor
Financeiro e Administrativo, Sr. Carlos Eduardo da Costa Kamada. Os membros solicitaram reporte, ao fim do primeiro
semestre de 2024, sobre o provimento da função de Superintendente Comercial B2B e os resultados atingidos com o
acréscimo de tal posição. (ii) aprovar a indicação da Sra. Bianca Arcieri Martins Chen (CPF nº 375.706.878-50) para integrar,
na condição de membro titular, o Comitê de Nomeação e Remuneração no cargo atualmente vago atribuído à USS Soluções
Gerenciadas S.A., conforme Relatório Executivo n° 045/2023 e anexos, apresentado pela Diretora Presidente, Claudia Ramos
de Oliveira. (iii) conhecer o Relatório da Diretoria Técnica e de Produtos, referente a posição de julho/2023, apresentado
pelo Diretor Técnico e de Produtos, Sr. Vittorio Rullo. (iv) conhecer o Relatório da Diretoria de Operações e Tecnologia,
referente a posição julho/2023, apresentado pelo Diretor de Operações e Tecnologia, Sr. Agnaldo Netto. Nada mais. Barueri,
09/10/2023. Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; Claudia Ramos de Oliveira - Secretária designada. JUCESP
nº 422.941/23-2 em 30/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21/12/2023
Reunião realizada no dia 21/12/2023, às 10h30, por votação eletrônica. Presença: Manifestaram-se os Srs.
Gibran Vega Marona, Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, André Cimerman, João Carlos Armesto,
Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça e Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior. Mesa: Os trabalhos foram presididos
pelo Sr. Gibran Vega Marona, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia Santana, secretária
designada. Deliberações Unânimes: (i)aprovar a Distribuição de Dividendos com base nos lucros apurados no
período compreendido entre 01/01/2023 e 31/08/2023, da seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$
14.364.348,51 no período findo de 31/08/2023; (ii) absorção do valor de R$ 718.217,43 através da Reserva Legal
existente no Patrimônio Líquido da XS6 Assistência S.A., a ser deliberado em AGE; (iii) lucro líquido a ser
distribuído de R$ 13.646.131,08, sendo: (a) R$ 10.234.470,38 à Caixa Seguridade Participações S.A.; e (b) R$
3.411.660,70 à USS Soluções Gerenciadas S.A. (ii) aprovar o Plano de Trabalho e Calendário de reuniões do
Conselho de Administração referente ao exercício de 2024, conforme material elaborado e proposto pela
Governança da Companhia. (iii) conhecer o relatório da Diretoria Técnica e de Produtos, com posição até
outubro/2023, conforme material disponibilizado pela Diretoria Técnica e de Produtos. (iv) conhecer o relatório
da Diretoria de Operações e Tecnologia, conforme material disponibilizado pela Diretoria de Operações e
Tecnologia. Nada mais. Barueri, 21/12/2023. Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; Patrícia Santana -
Secretária designada. JUCESP nº 2.062/24-0 em 05/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE nº 35.300.155.181 - Companhia Aberta - Categoria “B”

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 8.11.23
Hora, data e local: Realizada em 8.11.23, às 11h30, na Av. Brig. Faria Lima, 4100, Itaim Bibi, São Paulo/SP. 
Presenças: Os Conselheiros da Companhia. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Nicolas de Castro, Secretário 
Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. Ordem do dia: Aprovar 
a Operação de Risco Sacado a ser firmado com o Banco Citibank S.A. Deliberações: Versão integral do ato societário 
disponível para acesso público no endereço eletrônico: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/formato/
digital/, nos termos do art. 289 da Lei nº 6.404/76, na edição do mesmo dia desta publicação. Encerramento: Nada 
mais, Curitiba, 8.11.23. Nicolas de Castro, Secretário e Advogado OAB/PR 110.999. JUCESP: Certifico o registro em 
27/11/23 sob nº 1.226.826/23-4. Protocolo SPJ2300064701. Maria Cristina Frei, Secretária-Geral.

RUMO MALHA CENTRAL S.A.
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria “B”
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 8.11.23

Hora, Data e Local: Realizada às 15h de 8.11.23 na Av. Brig. Faria Lima, 4100, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presenças: 
Os Conselheiros da Companhia. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Nicolas de Castro, Secretário. Ordem do Dia: 
Aprovar a Operação de Risco Sacado. Deliberações: Versão integral do ato societário disponível para acesso público 
no endereço eletrônico: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/formato/digital/, nos termos do art. 289 
da Lei nº 6.404/1976, na edição do mesmo dia desta publicação. Encerramento. Nada mais, São Paulo, 8.11.23. 
Nicolas de Castro, Secretário e Advogado OAB/PR 110.999. JUCEPAR: Certifico o registro em 21.11.23 sob  
nº 1.223.032/23.1. Protocolo SPJ2300064699. Maria Cristina Frei, Secretária Geral.
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SEXTA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 105ª EMISSÃO EM SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO. 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados do Agronegócio da 105ª Emissão em Série Única da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207 – 16º andar, conjunto 162, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Butantã, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamen-
te), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
com domicílio comercial na Rua Joaquim Floriano, 1.052, 13º andar, CEP 04.534-004, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra a se reunirem, em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de ja-
neiro de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, a fim de, conforme cláusula 12.2.3, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 
Emissão, celebrado em 18 de março de 2022, respectivamente aditado (“Termo de Securitização”), a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração do período do exercício fiscal nos documentos da operação, 
que passará a iniciar em 1º de abril se encerrando em 31 de março do ano calendário seguinte, e não mais em 1º ja-
neiro encerrando em 31 de dezembro, com a consequente modificação da cláusula 6.1.2, itens (xxi) e (xxii) e 8.1, item 
(i), alínea (b), da Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada em 18 de março de 2022, que passarão a viger nos ter-
mos da redação prevista no Material de Apoio, sendo certo que as demonstrações financeiras anuais referentes a este 
exercício social abrangerá o período de janeiro de 2023 a março de 2024 e os índices financeiros calculados sobre esse 
período; e (ii) Autorização para que a Emissora e o Agente Fiduciário, tomem todas as medidas necessárias para im-
plementação das matérias aprovadas nesta ordem do dia, incluindo a celebração dos aditamentos às expensas da De-
vedora. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em pri-
meira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA 
em Circulação Para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, nos termos da 
cláusula 12.2.3, do Termo de Securitização. No que tange ao quórum de deliberação do item (i) da Ordem do Dia, se-
rão tomadas, em primeira convocação ou qualquer convocação subsequente, por Titulares dos CRA representando no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, nos termos da cláusula 12.3, do Termo de Secu-
ritização e o item (ii) por no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para Fins de Quó-
rum, em primeira convocação e por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para 
Fins de Quórum presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à Assembleia Geral de Titula-
res de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, incluindo, em segunda 
convocação nos termos da cláusula 12.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br prefe-
rencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de iní-
cio da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for re-
presentado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente mani-
festação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio 
da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devi-
damente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso; e (iii) no caso de o Titular do 
CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 60ª EMISSÃO EM SÉRIE ÚNICA DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 60ª Emissão em Série Única da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207 - 16º andar, conjunto 162, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Butantã, CEP 05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º 
andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora a se reunirem, em segunda 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 31 de janeiro de 2024 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolu-
ção CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusu-
la 12.2.3, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Emissão, celebrado em 18 de novembro 
de 2021 (“Termo de Securitização”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar ou não a alteração 
do período do exercício fiscal nos documentos da operação, que passará a iniciar em 1º de abril se encerrando em 31 
de março do ano calendário seguinte, e não mais em 1º janeiro encerrando em 31 de dezembro, com a consequente 
modificação das cláusulas 6.1.2, itens (xxi) e (xxii) e 8.1, item (i), alínea (b), da Escritura de Emissão de Debêntures, 
celebrada em 18 de novembro de 2021, que passarão a viger nos termos da redação prevista no Material de Apoio, 
sendo certo que as demonstrações financeiras anuais referentes a este exercício social abrangerá o período de janeiro 
de 2023 a março de 2024 e os índices financeiros calculados sobre esse período; (ii) Aprovar ou não a não declaração 
do Vencimento Antecipado das Debêntures, com o consequente Resgate Antecipado dos CRA, conforme previsto na 
cláusula 6.1.2, item (i), da Escritura de Emissão de Debêntures e 7.3.2, do Termo de Securitização, pelo descumprimento 
de obrigação não pecuniária, em razão da falta de envio dos seguintes documentos: (a) apólice de seguro global do 
Fiel Depositário atualizada, conforme cláusula 6.2, item (vii), do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis; (b) 
cópia das demonstrações financeiras consolidadas completas da Emissora relativas a 2022, acompanhadas do relatório 
da administração e do parecer dos auditores independentes, nos termos da cláusula 8.1, item (i), alínea (a), (1), da 
Escritura de Emissão de Debêntures; e (c) cópia do balanço e demonstração de resultados da Emissora relativos ao 
trimestre encerrado em março/2022, junho/2022, setembro/2022, março/2023, junho/2023 e setembro/2023, conforme 
a cláusula 8.1, item (i), alínea (c), da Escritura de Emissão de Debêntures. Bem como a concessão de prazo adicional de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da realização da Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, para o envio 
dos documentos supracitados. A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRA que representem, pelo menos, 
2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, nos termos da cláusula 12.2.3 do Termo de Securitização. No que tange ao quórum de deliberação do item 
(i) da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação ou qualquer convocação subsequente, por Titulares dos 
CRA representando no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, nos termos da cláusula 
12.3, item (iv) do Termo de Securitização e o item (ii) por no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA 
em Circulação Para Fins de Quórum, em primeira convocação e por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, 
incluindo, em segunda convocação nos termos da cláusula 12.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” 
de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefiduciario@
vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, identificando no título a operação (CRA 60ª Emissão - Assembleia), preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA, bem como o documento 
pessoal dos representantes; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, bem como o documento pessoal. Para o caso de envio de 
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário 
interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de 
voto; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto 
a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado 
aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, com cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso; e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as 
matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na le-
gislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração 
inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo 
a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 115ª EMISSÃO DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª 
Emissão da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) 
e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”) a 
participar da assembleia geral de Titulares dos CRA que será realizada em 1ª (primeira) convocação no dia 31 de janeiro 
de 2024, às 14hs, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online através da 
plataforma “Microsoft Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), e da Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 115ª Emissão da Virgo Companhia 
de Securitização”, assinado em 18 de maio de 2022, conforme aditado (“Emissão” e “Termo de Securitização”, 
respectivamente para deliberar sobre: (i) Sustar ou não os efeitos do Evento de Inadimplemento Automático e, 
consequentemente, Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos da cláusula 9.1., (i), da CPR-
Financeira e da cláusula 7.2., (i) do Termo de Securitização, em razão do inadimplemento de obrigação pecuniária 
em razão do pagamento parcial da parcela da CPR-Financeira programada para 06/07/2023 e não pagamento da 
parcela da CPR-Financeira programada para 06/12/2023; (ii) Caso sustado os efeitos Evento de Inadimplemento 
Automático e, consequentemente, Vencimento Antecipado da CPR-Financeira e dos CRA, nos termos do item (i) acima 
da Ordem do Dia, aprovar providências a serem tomadas para a regularização das obrigações da Devedora; e (iii) 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos CRA, em 
conjunto com a Emissora e a Devedora, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas 
na presente assembleia. Exceto se de outra forma indicado ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados 
em letra maiúscula aqui utilizados terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos 
Titulares dos CRA: (1) Instalação e Quórum: A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de Titulares de CRA, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, 
em segunda convocação, com qualquer número, conforme previsto na Cláusula 12.8 do Termo de Securitização. As 
deliberações dependerão de aprovação de, no mínimo, 0% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, 
em qualquer convocação conforme previsto nas Cláusula 12.10.1.2. do Termo de Securitização. (2) Acesso e Utilização 
do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará 
a participação remota dos titulares dos CRA. O conteúdo da assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá enviar em até 2 (dois) 
dias antes de sua realização para os e-mails: juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br: (i) 
a confi rmação de sua participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares dos CRA, conforme o caso, (ii) a 
indicação dos representantes que participarão da assembleias, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato, e 
(iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item “3” abaixo. (3) Depósito Prévio 
de Documentos: Observado o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares dos 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc, jsc@vortx.com.br 
e agentefi duciario@vortx.com.br, com cópia dos seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular de CRA; (c) se fundos de investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e (d) 
quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específi cos para sua representação 
na assembleia, outorgada a menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais. Não será adotada instrução de voto 
na Assembleia. São Paulo, 11 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1106751-58.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a M Group Serviços Ltda. 
CNPJ 16.985.477/0001-03, que Totvs SA ajuizou ação 
monitória, para cobrança de R$ 81.510,65 (out/2018), 
referente ao Contrato nº 3.600.639. Estando a ré em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo 
prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de 
pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023.        |11,12| 

PLISB Patrimonial e Participações Ltda.-NIRE 35.208.613.608 – CNPJ n° 60.461.654/0001-44
Extrato da Ata de Reunião de Sócios

Dia, Hora, Local: 20.12.2023, às 13h, na sede social, Alameda Gabriel Monteiro da Silva, 1508, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade dos Sócios. Mesa: Sonia Maria dos Santos Diniz Bernardini - Presidente; Mariana Diniz Bernardini Sarto-
ri - Secretária. Ordem do dia/Deliberações Aprovadas: 1. Retifi car o valor de integralização dos 04 imóveis loca-
lizados em São Paulo/SP, no bairro do Jardim Paulista na (i) Rua Batatais, 43, (ii) Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 3.138 
e 3.134, (iii) Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 3.120, 3.124 e 3.126, e (iv) Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 3.092 (“Imó-
veis”), recém incorporados ao Capital Social da Sociedade por meio da 32ª Alteração de Contrato Social, registrada em 
24/08/2023, nº 1.155.977/23-3, em razão de erro material do valor atribuído aos mesmos em relação às frações ideais 
pertencentes aos sócios Bruno Diniz Bernardini, Mariana Diniz Bernardini Sartori e Plinio Diniz Bernardini (5%, sendo 
1,667% de cada um deles), equivoco este somente percebido após o registro da alteração do Contrato Social na JUCESP, 
e da averbação no 4º Cartório de Registro de Imóveis. O valor atribuído a esses bens deveria ter sido de R$ 1.072.014,00, 
sendo R$357.338,00 a cada um desses três Sócios, e por um erro material constou o valor de R$1.838.706,00, o que tor-
nou o capital social excessivo em relação ao objeto. O valor atribuído à participação da sócia Sônia Maria dos Santos Di-
niz Bernardini nesses imóveis está correto. A retifi cação destes valores não gera qualquer tipo de prejuízo e/ou dano fi s-
cal à terceiros, tampouco aos Sócios, à Sociedade, e principalmente ao fi sco. 2. A ratifi cação do valor atribuído à partici-
pação total da Sócia Sônia Maria dos Santos Diniz Bernardini (15%) em cada um desses 04 imóveis, uma vez que o mes-
mo está correto. 3. Reduzir o capital social, nos termos do Art. 1.082, inciso II do Código Civil, dos atuais R$ 
38.354.827,00, para R$ 37.588.135,00, mediante o cancelamento de 766.692 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, 
perfazendo uma redução total de R$ 766.692,00. 4. Atendimento das formalidades legais previstas na Instrução Norma-
tiva DREI n° 81/2020. Ratifi car as demais cláusulas presentes na 32ª Alteração de Contrato Social. 5. Após o registro na 
Junta Comercial da 33ª Alteração de Contrato Social da Sociedade, a mesma deverá ser registrada também perante o 4º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, uma vez que o atual registro dos imóveis não exprime o valor correto dos 
bens, e nos termos do caput do art. 1.247 do Cód. Civil e do art. 212 da Lei de Registros Públicos, é cabível a averbação, 
para retifi car o valor que consta erroneamente nas matrículas, e passe a exprimir o real valor com que o bem foi confe-
rido à Sociedade. Os Sócios comunicarão também o contador para que faça as retifi cações necessárias. Encerramen-
to: Nada mais. Sonia Maria dos Santos Diniz Bernardini - Presidente, Mariana Diniz Bernardini Sartori - Secretária. 

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2023, às 12:00 horas, na sede social da
Augustus Holding S/A, na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista de
presença anexa ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei
nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente:
Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Aprovar distribuição de dividendos aos
acionistas. Deliberações: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de
dividendos, no montante de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais) proporcionalmente as suas
participações no capital social, provenientes dos recursos disponíveis na conta de Reserva de Lucros da
Companhia e, que, portanto, já foram objeto de apreciação por parte da Administração, cumprindo com as
obrigações legais fixadas em seu Estatuto Social. Outrossim, deliberaram os acionistas que o pagamento dos
dividendos será realizada até dia 31 de dezembro de 2023. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se
a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos
para os devidos fins que presente cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 15 de dezembro de 2023.
Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 142/24-4 em
02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Augustus Participações S/A
CNPJ/MF nº 51.548.691/0001-01 - NIRE 35.300.003.535

Ata de Reunião de Conselho de Administração
Dia, Hora e Local: Realizada em 18 de dezembro de 2023, às 10h00, na sede social da Augustus Participações
S/A, Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
(“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença de 100% dos
conselheiros, conforme indicado no livro de presenças. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Molina, e Secretário Sr. Helder
Molina. Ordem do Dia: (a) aprovação de distribuição de dividendos intermediários à conta de reserva lucros.
Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros presentes
deliberaram, por unanimidade e sem emendas ou ressalvas: (a) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários
à conta de reserva de lucros, nos termos do artigo 24, X do Estatuto Social da Companhia no montante total de
R$ 32.800.000,00 (trinta e dois milhões e oitocentos mil reais). 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros, a saber: Helder
Molina e Mônica Molina. Presidente: Nilton Molina. Secretário: Helder Molina. Confere com o original lavrado no
livro próprio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida
e achada conforme, foi por todos assinada. Confere com original lavrado em livro próprio. São Paulo, 18 de
dezembro de 2023. Nilton Molina - Presidente; Helder Molina - Secretário. JUCESP nº 266/24-3 em 02/01/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Concurso
Nacional
Unificado

reserva 20%
das vagas para

negros
O governo federal reservou 20%

das 6,6 mil vagas do Concurso Na-
cional Unificado para candidatos
negros. A totalidade das vagas está
dividida entre nível superior (5.948)
e nível médio (692), distribuídas
para 21 órgãos federais. Os oito
editais correspondentes a cada blo-
co temático do concurso foram pu-
blicados na quarta-feira (10) com in-
formações sobre vagas, requisitos,
salários, conteúdo programático,
formas de inscrição, critérios de se-
leção, data e local das provas.

Na avaliação da pesquisadora
sobre trabalho de mulheres negras
Lais Barros Gonçalves, que também
é coordenadora de Desenvolvimen-
to de Pessoas do Instituto do Patri-
mónio Histórico e Artístico Nacio-
nal (Iphan), o percentual de 20%
ainda é muito pouco perto do quan-
titativo ideal para garantir a parida-
de e isonomia necessária no Brasil,
porém é um passo importante para
a inclusão de pessoas negras nos es-
paços de poder e tomada de deci-
são.

Para ela, as pessoas negras do
país podem e devem participar da
criação das políticas públicas, com-
preendendo o contexto social, his-
tórico e político brasileiro sobre um
olhar crítico da realidade. A pesqui-
sadora também disse que essa mai-
or participação é essencial para a
mudança estrutural que o país pre-
cisa para garantir espaço, voz e re-
paração histórica para esta popula-
ção.

Segundo dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE) citados pelo Observató-
rio da Presença Negra no Serviço
Público, a população negra no Bra-
sil corresponde a 55% do total de
habitantes. Segundo o observatório,
apesar de serem a maioria da popu-
lação, negros e negras são sub-re-
presentados em posições de desta-
que e decisão na administração pú-
blica.

O objetivo do observatório é o
de monitorar o preenchimento de
vagas em cargos públicos por pes-
soas negras. Segundo as apurações
da entidade, os servidores públicos
federais negros correspondem a 41%
do total de funcionários, que é de
584.241, sendo que os negros so-
mam 240.348.  (Agencia Brasil)

1.Data, Horário e Local: Realizada em 01 de novembro de 2023, às 14h00, na sede social da Bom Jesus da Lapa
Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70,
conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000.
2.Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença dos Acionistas.
3.Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha.
4.Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totali-
dade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações").
5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, mediante o correspondente
cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da Companhia, e a subsequente restituição do
valor objeto da redução ao Acionista.
6.Deliberações: Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quais-
quer ressalvas ou restrições:6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral
Extraordinária em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do
acionista presente, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2
Aprovar, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das
condições previstas nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em
R$ 125.343.307,98 (cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e
noventa e oito centavos), mediante o cancelamento de 119.153.852 (cento e dezenove milhões, cento e
cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
calculado nos termos do artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A., com base no valor patrimonial da ação
de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia
de R$ 389.587.774,82  (trezentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e
setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), para R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro
milhões, duzentos e quarenta e quatro mil,  quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o valor
objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao
acionista CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., em moeda corrente nacional no valor de R$
125.343.307,98 (cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e
noventa e oito centavos). 6.3 Em decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as
condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com
a seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões,
duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), dividido
em 261.260.691 (duzentos e sessenta e um milhões, duzentos e sessenta mil, seiscentos e noventa e uma)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista CGN BRASIL ENERGIA E PARTICI-
PAÇÕES S.A., CNPJ/MF nº 31.973.393/0001-43". 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das
Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a:
(i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado
a partir da data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos anteriores à data da
publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo Primeiro
do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova do pagamento
do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições
previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será considerada efetiva nos termos da Lei das
Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor da restituição do capital social aos
acionistas da Companhia proporcionalmente a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do
estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata.
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia,
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada.
8.Assinaturas: Presidente: Zhigang Yao; Secretária e Advogada: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha;
Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada
em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia. Curit iba, 01 de novembro de 2023. Mesa:
ZHIGANG YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária
da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES
S.A.. ZHIGANG YAO - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da BOM JESUS DA LA SOLAR S.A., no valor de R$ 125.343.307,98
(cento e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sete reais e noventa e oito
centavos), mediante o cancelamento de 119.153.852 (cento e dezenove milhões, cento e cinquenta e três mil,
oitocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cujo preço da ação foi
fixado em R$ 1,04 (um real e quatro centavos), passando o capital social da Companhia de R$ 389.587.774,82
(trezentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e
oitenta e dois centavos), para R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e quarenta
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme deliberado pela
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 01 de novembro de 2023.

Curitiba, 01 de novembro de 2023.
Mesa: ZHIGANG YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária da
Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - ZHIGANG YAO -
Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.

ANEXO II
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO
Artigo 1 - BOM JESUS DA LAPA SOLAR S.A. ("Companhia") é uma sociedade por ações de capital fechado regida pelo presente
Estatuto Social e Lei 6.404/76, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.
Artigo 2 - A Companhia tem sua sede social na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51,
5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. Parágrafo Primeiro. Por deliberação
da Assembleia Geral, poderá ser alterado o endereço da sede social, instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências
ou depósitos em qualquer local do território nacional. Parágrafo Segundo. A Companhia possui uma filial localizada na Fazenda Lagoa
Grande, s/n (Estrada Mundo Novo), Bom Jesus da Lapa, Bahia, CEP 47600-000, CNPJ/MF nº 23.266.854/0002-09. Artigo 3 - A
Companhia terá prazo de duração indeterminado. Artigo 4 - "Artigo 4 - O objeto da sociedade é (i) a geração de energia elétrica, como
produtor independente, mediante exploração da energia fotovoltaica das Usinas denominadas UFV Bom Jesus da Lapa I e UFV Bom
Jesus da Lapa II e, para a consecução do objeto social, a implantação, administração e operação das centrais geradoras, em confor-
midade com as normas legais e regulamentares aplicáveis para este ramo de atividade; e (ii) Comércio atacadista de energia elétrica,
exclusivamente para fins de comercialização da energia produzida e dos créditos derivados da redução de emissões de carbono,
decorrentes da energia gerada conforme item (i), na forma do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Kyoto, no mercado
voluntário de carbono, de Certificados de Energia Renovável (I-REC), obedecidas as normas legais e regulamentares aplicáveis a
esse ramo de atividade de forma a prever as atividades de exportação e importação". Parágrafo Primeiro. As atividades mencionadas
no caput do Artigo 4º são executadas, exclusivamente, nos seguintes empreendimentos: UFV Bom Jesus da Lapa I e UFV Bom Jesus
da Lapa II, localizado na Fazenda Lagoa Grande, s/n (Estrada Mundo Novo), Bom Jesus da Lapa, Bahia, CEP 47600-000.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES
Artigo 5 - O Capital Social é de R$ 264.244.466,84 (duzentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e quarenta e quatro mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), dividido em 261.260.691 (duzentos e sessenta e um milhões, duzentos
e sessenta mil, seiscentos e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista CGN BRASIL
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF nº 31.973.393/0001-43. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dará direito a um voto
nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá criar, mediante deliberação da
Assembleia Geral, ações preferenciais, e tal Assembleia Geral deverá prever expressamente os direitos ou vantagens conferidas a tais
ações preferenciais. Artigo 6 - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa,
os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo Único. A propriedade das ações presume-

BOM JESUS DA LAPA SOLAR S.A.
CNPJ Nº 23.266.854/0001-10 - NIRE 413.003.078.73

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023

Acionista Capital Social atual Nº de Ações atual Capital Social
Pós redução

Nº de Ações
Pós redução

CGN BRASIL ENERGIA E
PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ/MF
sob o nº31.973.393/0001-43, com
sede a Avenida Cândido de Abreu,
nº 70, conjunto 51, 5º Andar,
Condomínio Centro Cívico, Bloco
Corporate, Bairro Centro Cívico,
Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, CEP 80530-000.

R$ 389.587.774,82 380.414.543 R$ 264.244.466,84 261.260.691

se pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações. Artigo 7 - A Companhia deverá realizar dentro do prazo de 30
(trinta) dias do pedido do acionista os atos de registro, averbação ou transferência de ações, bem como emissão de certificados,
podendo cobrar preço não excedente ao respectivo custo. Artigo 8 - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de
reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido contábil das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela Assembleia
Geral, segundo os critérios de avaliação do ativo e do passivo fixados na Lei das Sociedades por Ações e com base nos princípios
contábeis geralmente aceitos. Parágrafo Único. Se a deliberação da Assembleia Geral ocorrer mais de 60 (sessenta) dias depois da
data do último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reembolso levantamento de balanço especial
em data que atenda àquele prazo. Nesse caso, a Companhia pagará imediatamente 80% (oitenta por cento) do valor de reembolso, calculado
com base no último balanço e levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da deliberação
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV- DA ASSEMBLEIA GERAL
Objeto - Artigo 9 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Instalação - Artigo 10 - A Assembleia Geral será instalada e
presidida pelo Diretor, e em sua falta ou impedimento, a Assembleia será presidida e instalada por acionista escolhido entre os
presentes. Parágrafo único. O presidente da Assembleia escolherá um ou mais secretários. Assembleia Geral Ordinária - Artigo 11
- A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses ao término do exercício social,
cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência, previstas no art. 132 da Lei nº 6.404/76. Assembleia Geral Extraordinária
- Artigo 12 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acio-
nistas e nos casos previstos em lei e neste Estatuto. Parágrafo único: A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Diretor, por
iniciativa própria, ou por solicitação de acionista titular de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Com-
panhia. Caso Diretor não convoque a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação, o acionista poderá fazê-lo por
iniciativa própria. Artigo 13 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária, sem prejuízo de outras atribuições fixadas por lei ou por este
estatuto: I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia, aprovando as diretrizes, política e objetivos básicos da companhia e
de suas controladas; II - aprovar os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos de investimentos e os novos programas de
expansão da companhia e de suas empresas controladas; III - eleger e destituir os Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições;
IV - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre
contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos; V - atribuir, do montante global da remuneração fixada
pela Assembleia Geral, os honorários mensais, a cada 1 (um) dos membros da Diretoria. VI - manifestar-se sobre o relatório da
Administração e as contas da Diretoria; VII - autorizar a distribuição de dividendos intermediários, distribuído estes com base em
resultados apurados em balanço intermediário ou à conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no último balanço anual ou
semestral; VIII - deliberar sobre a emissão de ações, debêntures, notas promissórias comerciais, bônus de subscrição ou quaisquer outros
títulos e valores mobiliários previstos em lei bem como sobre a negociação com ações de emissão da companhia para efeito de cancela-
mento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; IX - escolher e destituir os auditores independentes; X - autorizar a Diretoria
a realizar operações específicas e excepcionais não previstas no orçamento aprovado nos termos do inciso 11 deste artigo, ou que importem
em alienação de bens do ativo permanente, constituição de ônus reais, prestação de garantias a obrigações de terceiros, contratação de
empréstimos, renúncia a direitos, transação, ou oneração, de qualquer forma, dos bens da companhia em valores que representem
responsabilidade superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; XI - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou
por exigência legal ou estatutária; XII - deliberar sobre a criação ou extinção de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer
outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior;

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
Administração - Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria. Remuneração - Artigo 15 - A Assembleia Geral fixará
o montante da remuneração global dos Diretores que será distribuída de acordo com o disposto no Art. 17, inciso V, deste Estatuto.
Diretoria - Composição - Artigo 16 - A Diretoria será composta por 02 (dois) membros, todos com mandato unificado de 01 (um) ano,
sendo permitida a reeleição. § 1º - Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo e terão
mandato de no mínimo 1 (um) ano, permitida a reeleição. § 2° - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá
a Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos
vencimentos. Atribuições e Poderes - Artigo 17 - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a Lei, o Estatuto Social e a
Assembleia Geral lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da companhia. § 1° - As atribuições
e poderes inerentes a cada cargo de Diretoria serão especificados pela Assembleia Geral, inclusive para os efeitos do art. 158, § 3°,
da Lei n° 6.404/76, observado o que dispuser este estatuto sobre as atribuições do Diretor. § 2° - Na hipótese de abertura de capital,
a Assembleia Geral indicará o Diretor incumbido das funções de Diretor de Relações com o Mercado, a quem caberá divulgar os atos
ou fatos relevantes ocorridos nos negócios da companhia, bem como incumbir-se do relacionamento da companhia com todos os
participantes do mercado. Artigo 18 - A Diretoria poderá realizar operações específicas e excepcionais não previstas no orçamento
aprovado nos termos do Art. 17, inciso II do presente estatuto que importem alienação de bens do ativo permanente, constituição  de ônus
reais, prestação de garantias a obrigações de terceiros, contratação de empréstimos, renúncia a direitos, transação ou oneração, de
qualquer forma, dos bens da companhia, em valores que não representem responsabilidade superior a 2% (dois por cento) do patrimônio
líquido, observado o disposto no Art. 17, inciso X do presente estatuto. Reuniões - Artigo 19 - A Diretoria reunir-se-á sempre que
necessário. A convocação cabe ao Diretor, que também presidirá a reunião. § 1º - A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores
que representem maioria dos membros da Diretoria e deliberará pela maioria dos membros presentes. § 2°- As atas das Reuniões e
as deliberações da Diretoria serão registradas em livro. Representação da Sociedade - Artigo 20 - A Companhia será representada,
em juízo ou fora dele, em conjunto ou isoladamente por qualquer Diretor ou procurador nomeado de acordo com o parágrafo único
abaixo. Parágrafo Único: Todas as procurações serão outorgadas por 02 (dois) Diretores em conjunto, mediante mandato com poderes
específicos e termo específico, exceto no caso de procurações ad judicia, caso em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado,
por meio de instrumento público ou privado, exceto os estabelecidos nos contratos de financiamento firmados com o BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (BNB), cujo prazo se estenderá ao longo do prazo dos contratos financiamentos. § 1º - A companhia
será representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais
e na prestação de depoimento pessoal. § 2° - A Diretoria poderá, ainda, designar 1 (um) dos seus membros para representar a
Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um procurador apenas para a prática de ato específico. Artigo 21
- A Diretoria poderá constituir procuradores da companhia, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar. § l°
- Todos os atos que criarem responsabilidade para com a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão
válidos se tiverem: I - Assinatura isolada de qualquer um dos Diretores ou procurador nomeado; § 2° - As procurações serão sempre
assinadas por 2 (dois) Diretores. § 3° - As procurações terão sempre prazo determinado, não excedente de 1 (um) ano, salvo aquelas
que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia, bem como aquelas constituídas nos contratos de financiamento firmados com o
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (BNB), cujo prazo de duração se estenderá ao longo do prazo do(s) contrato(s) de
financiamento(s).

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
Composição e Funcionamento - Artigo 22 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros
e suplentes em igual número, que só será eleito e instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei.
Artigo 23 - O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Remune-
ração - Artigo 24 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, não podendo
ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não computados
benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS
Exercício Social - Artigo 25 - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, e terminará no último dia do mês de dezembro de cada
ano. Demonstrações Financeiras - Artigo 26 - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil
da Companhia, as demonstrações financeiras, que observarão os princípios e critérios contábeis recomendados pela Comissão de
Valores Mobiliários. Destinação dos Resultados - Artigo 27 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1° - Destinar-se-á 5% (cinco por cento) do lucro
líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, para a constituição da Reserva Legal, até o limite de 20%
(vinte por cento) do capital social integralizado. § 2° - Após constituída a Reserva Legal, o lucro que remanescer, diminuído ou acrescido
da importância destinada à formação da reserva para contingências, reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores,
de lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido reali-
zados no exercício, será distribuído na seguinte ordem: a) parcela do lucro necessária ao pagamento do dividendo obrigatório, ou seja
25% (vinte e cinco por cento) para os acionistas titulares de ações ordinárias, e igual percentual aos titulares de ações preferenciais,
acrescido de 10% (dez por cento) do valor atribuído às ordinárias (art. 5°, § 6°); b) quando for o caso, da parcela de lucro necessária
à formação da Reserva para Resgate, até o limite de 20 % (vinte por cento) do capital social integralizado (Art. 12); c) quando for o
caso, da parcela de lucro necessária à formação da Reserva para Amortização, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social
integralizado (Art. 12); § 3° - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, e sem prejuízo do que dispuser a respeito o acordo
de acionistas registrado na companhia, a Assembleia Geral poderá deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em
orçamento de capital por ela previamente, na forma do art. 196 da Lei n° 6.404/76. Dividendos Intermediários - Artigo 28 - A
Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de
dividendos com base nos lucros apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o
montante das reservas de capital de que trata o art. 182, § 1° da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único: A qualquer tempo, a Assembleia Geral
também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes
no último balanço anual ou semestral.

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 29 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em
Assembleia Geral especialmente convocada para tal fim. Parágrafo Único. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma de
liquidação, bem como eleger o liquidante, fixando-lhe a remuneração. Artigo 30 - Os casos omissos neste Estatuto serão decididos
pelas disposições legais aplicáveis da Assembleia Geral. Mediante a consolidação do Estatuto Social acima transcrito, revogam-se
todas as disposições contidas no estatuto social anterior e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, o que
neste instrumento ficou deliberado pelo acionista, que, através de sua assinatura ao final, ratifica e dá como consolidadas as suas
cláusulas. Curitiba/PR, 01 de novembro de 2023. ZHIGANG  YAO - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA
DA ROCHA - Secretária e Advogada da Assembleia - OAB/PR 47904. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
- ZHIGANG YAO- Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.



Governo planeja ações de proteção
às mulheres durante o carnaval
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Os ministérios do Turismo e
das Mulheres estão planejando
uma série de medidas para garan-
tir ao público feminino neste car-
naval mais segurança, principal-
mente contra práticas de assédio
e importunação sexual. A iniciati-
va ocorre no âmbito da campa-
nha Brasil sem Misoginia para o
Carnaval.

Uma das frentes de ação é a
de implementar, durante o perí-
odo carnavalesco, o protoco-
lo Não é Não, sancionado em
dezembro pelo presidente Luiz
Inácio Lula da Silva. As medi-
das contarão com a colabora-
ção de estabelecimentos do
setor de turismo, que vão des-
de hospedagem (hotéis, pou-
sadas) à alimentação (bares,
restaurantes), passando por

transporte e casas noturnas.

Protocolo
O protocolo Não é Não foi cri-

ado para prevenir o constrangi-
mento e a violência contra as mu-
lheres em ambientes nos quais se-
jam vendidas bebidas alcoólicas,
como casas noturnas, boates e
casas de espetáculos musicais em
locais fechados ou shows.

A Lei 14.786, que instituiu o
protocolo, detalha alguns dos
direitos das mulheres nesses
ambientes, e deveres do estabe-
lecimento. Entre eles está o de as
mulheres serem imediatamente
afastadas e protegidas do agres-
sor e de serem acompanhadas
por pessoas de sua escolha tan-
to enquanto estiverem no esta-
belecimento como para se dirigi-

rem até seu transporte, caso quei-
ram deixar o local. Estabelece tam-
bém que caberá à mulher definir
se sofreu “constrangimento ou
violência”.

A nova legislação, no entan-
to, “não se aplica a cultos nem a
outros eventos realizados em lo-
cais de natureza religiosa”.

Apoio
Em nota, o Ministério das

Mulheres informou que o tema
tem sido pauta de reuniões entre
a ministra Cida Gonçalves e o
ministro do Turismo, Celso Sabi-
no, com a participação de repre-
sentantes do Fórum Nacional de
Secretários e Dirigentes Estadu-
ais de Turismo (Fornatur) e da
Associação Brasileira de Bares e
Restaurantes (Abrasel), que já

manifestaram apoio à iniciativa.
“É no carnaval que muitas

mulheres são vítimas de abuso e
outras violências. Com essa cam-
panha, queremos tornar o carna-
val e outras festas nacionais mais
seguras para mulheres e meni-
nas”, explicou a ministra Cida
Gonçalves ao lembrar que, no
Brasil, 45% das mulheres já tive-
ram o corpo tocado sem consen-
timento em local público.

“O Brasil é reconhecido
como um país de grande hospi-
talidade, mas não podemos per-
mitir que essa característica seja
confundida com a liberdade ou
disponibilidade que muitos turis-
tas, infelizmente, ainda acreditam
que as nossas brasileiras têm”,
acrescentou o ministro do Turis-
mo. (Agencia Brasil)

O ex-ministro do Supremo
Tribunal Federal (STF) Ricar-
do Lewandowski assumirá o
Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública. O anúncio foi
feito nesta quinta-feira (11)
pelo presidente Luiz Inácio
Lula da Silva em pronuncia-
mento no Palácio do Planalto.

Lewandowski ocupará a
vaga deixada por Flávio Dino,
indicado de Lula ao STF para
o lugar da ex-ministra Rosa
Weber, que se aposentou com-
pulsoriamente da Corte, ao
completar 75 anos de idade, em
outubro do ano passado.

Para Lula, as duas indica-
ções, uma na Suprema Corte e
a outra na pasta da Justiça co-
roam seu primeiro ano de man-
dato. “Hoje é um dia muito fe-
liz para mim. Feliz porque eu
estou diante de um companhei-
ro [Flávio Dino] que está pres-
tando serviço extraordinário ao
país, à Justiça brasileira, e que,
acertadamente, e o Congresso
homologou para que seja a
partir de 22 de fevereiro o novo
ministro do STF”, disse Lula.

“E feliz porque tenho do
meu lado esquerdo um compa-
nheiro, Ricardo Lewandowski,
que foi extraordinário ministro
da Suprema Corte e que deixa
uma cadeira vazia que vai ser
ocupada por Flávio Dino, não
a mesma dele, mas a da Supre-
ma Corte. E ele vai ocupar a
cadeira do Flávio Dino”, acres-
centou o presidente.

Por questões particulares,
a nomeação do novo ministro
da Justiça ocorrerá em 19 de
janeiro e a posse está marcada
para 1º de fevereiro. Até lá,
Dino continua no cargo no
Executivo, depois, assume a
vaga no Senado até a posse
no Judiciário, que será em 22
de fevereiro.

“Feliz em ser sucedido pelo
ministro Ricardo Lewando-
wski, um professor pelo qual
tenho estima e admiração. De-
sejo sorte e sucesso. Teremos
20 dias de transição, ao longo
dos quais eu e a minha equipe
ajudaremos ao máximo aque-
les que vierem a ser escolhi-
dos para continuar com as ta-
refas que hoje conduzimos”,
escreveu Flávio Dino em pu-
blicação nas redes sociais.

Novo ministério
Segundo o presidente

Lula, Lewandowski terá liber-
dade para montar o ministério,
mas afirmou que dará o aval
final para as novas nomeações.

“Qualquer ministro meu é
indicado, eu indico por uma re-
lação de confiança, eu digo
‘monta seu governo, quando
você estiver com o governo
montado, você me procure que
eu vou ver se tenho coisas
contrárias a alguém ou tenho
alguma indicação para fazer.
Normalmente, tenho por hábi-
to cultural não indicar ninguém
em nenhum ministério, eu que-
ro que as pessoas montem o
time com que vão jogar”, dis-
se o presidente. “Em 1º de fe-
vereiro ele já vai ter uma equi-
pe montada, vai conversar co-
migo e ainda vamos discutir
quem fica, quem sai, quem en-
tra, quais são as novidades”,
acrescentou.

Mesmo antes das conver-
sas, o secretário executivo ad-
junto do Ministério da Justi-
ça, Diego Galdino, teve sua
exoneração publicada no Diá-
rio Oficial da União. Já o se-
cretário executivo da pasta,
Ricardo Capelli, afirmou, em

Ricardo Lewandowski
será o novo ministro

da Justiça
publicação nas redes sociais,
que não pediu demissão. “Vou
sair de férias com a minha famí-
lia e voltar para colaborar com
a transição no Ministério da
Justiça e Segurança Pública.
União e Reconstrução”, escre-
veu.

Lula contou que conheceu
Lewandowski com 28 anos de
idade, quando este trabalhava
na prefeitura de São Bernardo
do Campo. “E tive a honra de
ser o presidente da República
que indicou o nome dele para
o Senado para ser ministro do
STF, ele foi aprovado de forma
extraordinária, com muitos elo-
gios por muita gente do Sena-
do de direita, de esquerda, de
centro. O mesmo aconteceu
com o Flávio Dino”, lembrou.

Após indicação do presi-
dente, o nome é sabatinado na
Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) e precisa ser
aprovado pelo colegiado e pelo
plenário da Casa.

Político no STF
Para Lula, a aprovação de

Dino realiza um sonho seu, de
que a Suprema Corte deveria
ter um ministro “com a cabeça
política, que tivesse vivencia-
do a política”. “Não que o que
está lá não tenha, mas ninguém
que está lá tem a experiência
política que tem o Flávio Dino,
a experiência de deputado, a
experiência de perder eleição,
de ganhar eleição, de ser de-
putado federal, depois ser elei-
to governador duas vezes, de
senador. Essa é uma experiên-
cia que nós não temos nenhu-
ma prática”, destacou.

O mais novo ministro do
Supremo Tribunal Federal
(STF), Flávio Dino, herdará
acervo de 344 processos ao
assumir o cargo. Entre os pro-
cessos que receberá estão apu-
rações sobre a atuação do go-
verno do ex-presidente Jair
Bolsonaro durante a pandemia
de covid-19 e sobre a legalida-
de dos indultos natalinos assi-
nados durante a gestão do ex-
presidente.

Carreira
Lewandowski deixou o car-

go de ministro do STF em 11
de abril de 2023, após ter ante-
cipado em um mês sua aposen-
tadoria. Ele completou 75 anos
em 11 de maio passado, data
em que seria aposentado com-
pulsoriamente.

Indicado à Suprema Corte
em 2006 pelo próprio Lula, sua
passagem ficou marcada pelo
chamado garantismo, corrente
que tende a dar maior peso aos
direitos e garantias dos réus em
processos. Presidiu o STF e o
Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) entre 2014 e 2016, quan-
do conduziu o processo de im-
peachment da presidente Dil-
ma Rousseff.

Ele foi também presidente
do Tribunal Superior Eleitoral
(TSE) entre 2010 e 2012. No car-
go, esteve à frente da aplica-
ção da Lei da Ficha Limpa, que
havia sido aprovada em 2010.

Com a saída do Supremo,
Lewandowski voltou a advo-
gar e focar na carreira acadêmi-
ca. Nascido no Rio de Janeiro, o
ex-ministro é formado pela Uni-
versidade de São Paulo (USP),
mesma instituição pela qual se
tornou mestre e doutor e na qual
leciona desde 1978.

Para o lugar de Lewando-
wski, Lula indicou o advoga-
do Cristiano Zanin. (Agencia
Brasil)

TSE manda Polícia Federal apurar
filiação falsa de Lula ao PL

O presidente do Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE), ministro
Alexandre de Moraes, determi-
nou que a Polícia Federal (PF)
investigue uma suposta fraude
na filiação do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva ao PL, partido
do ex-presidente Jair Bolsonaro,
seu adversário político.

Na decisão, Moraes disse ser
“fato notório” que Lula é filiado
ao PT, partido do qual é funda-
dor e presidente honorário. Ao
ordenar a apuração, o ministro
disse haver a “existência de indí-
cios de crime a partir da inserção
de dados falsos em sistema elei-

toral”. Em nota, o TSE disse que
“há claros indícios de falsidade
ideológica”.

Pelas regras da Justiça Elei-
toral, cabe aos próprios partidos
registrar a filiação de seus mem-
bros, por meio do acesso ao sis-
tema eletrônica Filia. Após apu-
rações internas, o TSE disse ter
constatado que o registro de Lula
no PL foi feito com o uso da se-
nha de uma das advogadas do
partido. O acesso dela foi cance-
lado, informou a corte.

Na certidão de filiação parti-
dária de Lula, primeiro revelada
pelo jornal O Globo, consta que

o presidente teria se filiado ao PL
em julho do ano passado, vincu-
lado ao diretório municipal de São
Bernardo do Campo, onde ele
mantém residência. O cadastro da
filiação foi feito em outubro.

O TSE afirmou que o sistema
de filiação partidária funcionou nor-
malmente e que “não houve ataque
ao sistema ou falha em sua progra-
mação. O que ocorreu foi o uso de
credenciais válidas para o registro
de uma nova filiação falsa.”

À imprensa, o PL encaminhou
nota da empresa Idatha, contra-
tada pela legenda para fazer o
gerenciamento de dados junto ao

sistema Filia. A companhia disse
estar totalmente à disposição
para esclarecer o ocorrido e acres-
centou que o acesso ao sistema
de filiação é feito por meio de se-
nha nacional fornecida pelo TSE
e de posse da delegada nacional
do partido.

“É crucial ressaltar que todo
o fluxo de qualquer eventual fili-
ação é registrado no sistema, o
qual mantém informações e do-
cumentos auditáveis, estando
todos os lançamentos disponí-
veis para averiguação das auto-
ridades competentes”, comple-
menta a nota. (Agencia Brasil)

Estudo estima 17 mil mortes por
tratamento de covid-19 com cloroquina

O uso, sem previsão na bula
(off label), de hidroxicloroquina
para tratar pacientes hospitaliza-
dos com covid-19 na primeira
onda da pandemia pode estar re-
lacionado a cerca de 17 mil mor-
tes em seis países: Bélgica, Fran-
ça, Itália, Espanha, Estados Uni-
dos e Turquia. A maior parte das
mortes estimadas, cerca de 7,5 mil,
foi nos Estados Unidos.

A estimativa foi feita por pes-
quisadores da França e do Cana-
dá em um estudo que reúne da-
dos coletados com diferentes
metodologias, e teve as conclu-
sões publicadas com ressalvas
neste ano no periódico científico
Biomedicine & Pharmacotherapy.

Os cientistas estimaram ain-
da que o uso do medicamento
pode ser associado a um aumen-
to de 11% na taxa de mortalidade
de pacientes hospitalizados.

Limitações
Os autores afirmam que, ape-

sar das limitações do estudo e de
suas imprecisões, ele ilustra o
perigo de, no manejo de futuras
emergências, mudar a recomen-
dação de um medicamento com
base em evidências fracas. O nú-
mero de mortes estimado, de
16.990, pode estar tanto sub como
superestimado, mas certamente
seria muito maior se houvesse
dados disponíveis para mais pa-

íses, ponderam.
“Esse estudo ilustra as limi-

tações de extrapolar tratamentos
de condições crônicas para con-
dições agudas sem dados preci-
sos, e a necessidade de produzir
rapidamente evidência de alto
nível em testes clínicos randomi-
zados para doenças emergentes”,
diz o artigo.

Originalmente, a hidroxicloro-
quina é indicada para o tratamen-
to de doenças como malária, lú-
pus e artrite, mas, durante a pan-
demia de covid-19, seu uso foi
defendido por autoridades polí-
ticas, como ex-presidente Jair
Bolsonaro, mesmo depois de evi-
dências científicas mostrarem

ineficácia e riscos.
Já nos primeiros meses da

pandemia, a Organização Mundi-
al da Saúde suspendeu os testes
para tratamento da covid-19 com
a hidroxicloroquina, para preser-
var a segurança dos pacientes e
por reconhecer sua ineficácia.

O estudo publicado neste ano
pelos pesquisadores franceses e
canadenses reforça que o uso
prolongado do medicamento au-
menta o risco de problemas car-
diovasculares. Os pesquisadores
ainda citam um estudo de cole-
gas brasileiros que relaciona a
hidroxicloroquina a efeitos cola-
terais no coração e no fígado.
(Agencia Brasil)

Prisão de menores sem flagrante viola
direitos fundamentais, segundo Unicef

O Fundo das Nações Unidas
para a Infância (Unicef) se mos-
trou preocupado com a possibi-
lidade de prisões de crianças e
adolescentes sem flagrante ou
ordem judicial e pediu às autori-
dades responsáveis a interrup-
ção das apreensões em todo o
país, já que a medida viola direi-
tos fundamentais de meninos e
meninas. O Unicef quer também
que as autoridades assegurem
integralmente os direitos dos
menores, em cumprimento às leis
brasileiras e às normativas inter-
nacionais das quais o Brasil é sig-
natário.

No entendimento do Fundo,
o debate sobre segurança públi-
ca no Brasil precisa alcançar go-
vernos, polícias, sociedade civil
e os próprios adolescentes e jo-
vens, definir “soluções baseadas
em evidências e voltadas à pre-
venção e à resposta às diferen-
tes formas de violência e à ga-
rantia de cidades mais seguras e
inclusivas para todas e todo”, diz
em nota..

O Unicef aponta que inde-
pendentemente de raça, etnia,
origem ou classe social, toda cri-
ança e todo adolescente têm di-
reito de ir e vir livremente e isso
tem que ser cumprido, principal-
mente, em momento de férias es-
colares, quando direitos como o
de se deslocar entre bairros e de
acessar espaços públicos de la-
zer precisam ser garantidos.

“Por isso, o Unicef manifesta
preocupação com as recentes
autorizações para recolhimento e

condução de crianças e adoles-
centes sem flagrante de ato in-
fracional ou ordem judicial – que
vêm ocorrendo em operações
que se propõem a prevenir a vio-
lência em cidades como o Rio de
Janeiro”, apontou em nota.

Em dezembro do ano passa-
do, após imagens da ação de gru-
pos de adolescentes em Copaca-
bana, na zona sul do Rio de Ja-
neiro, com cenas de violência e
roubos, o governo do estado
determinou no âmbito da Opera-
ção Verão a apreensão dos jo-
vens que estivessem sem docu-
mentos e sem a companhia de
responsáveis.

A decisão provocou o ques-
tionamento do Ministério Públi-
co do Estado do Rio de Janeiro
(MPRJ), que conseguiu uma li-
minar da juíza Lysia Maria Mes-
quita, titular da 1ª Vara da Infân-
cia, da Juventude e do Idoso da
Comarca da Capital, suspenden-
do as apreensões sem flagrante.
Após recurso do governo do es-
tado e da prefeitura do Rio, o pre-
sidente do Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro (TJRJ), desembar-
gador Ricardo Rodrigues Cardo-
zo, derrubou a liminar, e as apre-
ensões voltaram a ser possíveis.

Na sexta-feira passada (5), o
procurador-geral da República,
Paulo Gonet, encaminhou pedi-
do ao Supremo Tribunal Federal
(STF) para que volte a proibir a
apreensão de adolescentes e cri-
anças sem flagrante no Rio de
Janeiro.

Na avaliação do Fundo da

ONU, a apreensão sem flagrante,
que em geral atinge crianças e
adolescentes negros das perife-
rias de grandes centros urbanos,
“viola expressamente direitos
fundamentais de meninas e me-
ninos garantidos pela Conven-
ção sobre os Direitos da Criança
(CRC), pelo Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA) e pela
Constituição Federal de 1988”.

O Unicef lembrou que o arti-
go 230 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, determina que,
no Brasil, é crime “privar a crian-
ça ou o adolescente de sua liber-
dade, procedendo à sua apreen-
são sem estar em flagrante de ato
infracional ou nexistindo ordem
escrita da autoridade judiciária
competente”. O Fundo mostrou
ainda que como reforço dessa li-
nha, a Constituição brasileira nos
seus artigos 5 e 227, “assegura a
proteção integral da criança e do
adolescente e seu direito à liber-
dade, enquanto pessoas em de-
senvolvimento”.

Já o artigo 37 da Convenção
sobre os Direitos da Criança, que
foi ratificada por 196 países, entre
eles o Brasil, indica que os países
devem garantir que nenhuma cri-
ança e nenhum adolescente “seja
privado de sua liberdade de for-
ma ilegal ou arbitrária”.

Conforme a unidade da ONU,
a prisão nestes casos só deveria
ocorrer em última hipótese. “Isso
significa que qualquer apreensão
de crianças e adolescentes deve
acontecer apenas como último
recurso e sempre em conformida-

de com a lei”, apontou em nota.
De acordo com o Unicef, a

prevenção da violência e a res-
posta às suas diferentes formas
representam um desafio para os
grandes centros urbanos, ques-
tão que se amplifica quando ocor-
rem os períodos de férias escola-
res, momento também em que um
número maior de viajantes se di-
rige às cidades turísticas. “Me-
didas voltadas à prevenção de
crimes e à responsabilização de
autores são necessárias e devem
ser planejadas e implementadas
para a proteção e a segurança de
todos”, comentou o Fundo,
acrescentando, que apesar dis-
so, não podem se basear na vio-
lação de direitos de crianças e
adolescentes negros e periféri-
cos, que apenas exercem o direi-
to de ir e vir, como qualquer mo-
rador ou turista que se desloque
nas cidades.

“Não se pode permitir que,
sob o argumento de garantia da
ordem pública e da prevenção de
violência, crianças e adolescen-
tes tenham seus direitos violados
e sejam submetidos a arbitrarie-
dades”, defendeu.

“É importante lembrar que, no
Brasil, crianças e adolescentes
negros – aqueles que mais são
alvo de apreensões – são os que
vivenciam de forma mais acentu-
ada a violência, inclusive letal, e
as privações de direitos, em mais
uma manifestação do racismo e da
discriminação a que eles estão his-
toricamente sujeitos”, observou o
Unicef. (Agencia Brasil)


